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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 025/2008 - Pregão nº 001/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/03/2008,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 17/
03/2010 até 16/07/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Implantação de Sistema de Segurança
Eletrônico em Unidades do Sabe Tudo e Oficina
do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sekron Serviços de Segurança
Patrimonial Ltda.
Valor: R$ 142.110,00 (Cento e Quarenta e Dois
Mil, Cento e Dez Reais).
 Sorocaba, 16 de Março de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 218/2007 -  Pregão nº 111/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 31/03/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 31/03/
2010 até 30/09/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza em
Unidades Escolares da Rede Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais S/C Ltda.
Valor: R$ 202.576,10 (Duzentos e Dois Mil,
Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Dez Centavos).
 Sorocaba, 30 de Março de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 246/2007 -  Tomada de Preço nº
020/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/02/2008,
prorrogado por 07 (sete) meses, a partir de 31/10/
2009 até 30/05/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção e Reforma de Passeios
(Calçadas) em Áreas Públicas e Revitalizadas - Lote
II.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Valor: R$ 513.820,42 (Quinhentos e Treze Mil,
Oitocentos e Vinte Reais e Quarenta e Dois

Centavos).
 Sorocaba, 30 de Outubro de 2.009.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 415/2007 -  Concorrência nº 026/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/04/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 30/04/
2010 até 29/04/2011, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Implantação e Manutenção Paisagística em
Vias, Logradouros Públicos e Próprios Municipais -
Lote A.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Valor: R$ 2.615.868,22 (Dois Milhões, Seiscentos
e Quinze Mil, Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e
Vinte e Dois Centavos).
 Sorocaba, 29 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 480/2008 - Convite nº 033/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2008,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 21/05/
2010 até 20/08/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Serviço de Transporte de Móveis e
Equipamentos para as Unidades Escolares.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comércio de Sucatas e Transportes
Gagliardi Ltda ME.
Valor: R$ 24.750,00 (Vinte e Quatro Mil, Setecentos
e Cinquenta Reais).
 Sorocaba, 11 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1326/2009 -  Tomada de Preço nº
010/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/10/2009,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 15/
05/2010 até 14/09/2010, nos termos do artigo

57,inciso II da Lei.
Objeto: Desenvolver Oficina de Dança para o
Programa Escola em Tempo Integral da Oficina do
Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Doris & Denise Cia de Dança Ltda-
ME.
Valor: R$ 44.902,00 (Quarenta e Quatro Mil,
Novecentos e Dois Reais).
 Sorocaba, 07 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2457/2009 -  Tomada de Preços
nº 027/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/11/2009,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 10/
05/2010 até 09/09/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Fornecimento e Plantio de Grama
Esmeralda, Batatais e Terra Fértil para
Reurbanização de Áreas Públicas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Enagro Ambiental Comércio e Serviços
Ltda ME.
 Sorocaba, 07 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2480/2009 - Convite nº 125/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/09/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 21/06/
2010 até 20/09/2010, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Elaboração e Levantamento
Planialtimetrico Cadastral de Áreas Urbanas e
Suburbanas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHM Engenharia & Topografia Ltda.
 Sorocaba, 03 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 4146/2009 -  Dispensa nº 3560/
2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/12/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 08/04/
2010 até 07/06/2010, nos termos do artigo 57,inciso

II da Lei.
Objeto: Manutenção e Operação ao Aterro de
Resíduos Inertes.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Terpav Terraplenagem e
Pavimentação Sorocaba Ltda.
Valor: R$ 199.351,20 (Cento e Noventa e Nove
Mil, Trezentos e Cinqüenta e um Reais e Vinte
Centavos).
 Sorocaba, 07 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 4158/2008 -  Tomada de Preço
nº 046/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/2009,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 19/
02/2010 até 18/05/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do CEI 21 - Jd.
Zulmira.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções
Ltda.
 Sorocaba, 18 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 4158/2008 - Tomada de Preços
nº 046/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/2009,
aditado em R$ 138.163,35 (Cento e Trinta e Oito
Mil, Cento e Sessenta e Três Reais e Trinta e
Cinco Centavos), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação da CEI 21 - Jd.
Zulmira.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 04 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  245/2010.
MODALIDADE:  Convite nº. 083/2010.
OBJETO: Contratação de Empresa para Ministrar



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 721 DE MAIO DE 2010

Curso de Informática.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Sorodata Microinformática
Ltda EPP.
VALOR TOTAL:  R$ 78.000,00 (setenta e oito
mil reais).
DOTAÇÃO:
  140100.3.3.90.05.11.334.4031.2.766

 DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

 PROCESSO:  CPL nº.  287/2010
OBJETO: Prestação de Serviços de Preparo e
Distribuição de Refeições para Desalojados e
Vitimas das Enchentes.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 05/02/
10, prorrogado por 15 (quinze) dias, à partir de
20/02/10 até 06/03/10.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Geraldo J. Coan & Cia Ltda.

MARIA  SUELI  ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  617/2007
 OBJETO: Prestação de serviços de Fiscais de Piso,
Destinado a Estação Ferroviária "Dr. Paula Souza".
ASSUNTO: Fica  o contrato celebrado em 17/12/
07, prorrogado por 90 (noventa) dias, à partir de
17/03/10 até 16/06/10.
VALOR:  R$ 16.168,50  (dezesseis mil, cento e
sessenta e oito reais e cinqüenta centavos).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  São Geraldo Serviços Gerais S/C Ltda.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL 3253/2009
MODALIDADE: Convite 165/2009
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de MOF - Microsoft Operations
Framework.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Sandra Regina Garcia Sorocaba EPP.
VALOR:   R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais).
DOTAÇÃO:
  030100.3.3.90.39.57.04.126.7012.2.705.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  4138/2008
 OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção
dos Equipamentos de Sonorização e Iluminação
do Teatro Municipal "Teotônio Vilela".
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 07/04/
09, prorrogado por 03(três) meses, à partir de 07/
04/10 até 06/07/10, nos Termos do artigo 57, e
incisos, da Lei..
VALOR: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  3D - Diana & Diana Datashow
Ltda - ME.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 4.430/2008
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: LP Assessoria Industrial e restaurações Ltda.
Valor: 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos
reais).

 MARIA  SUELI  ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 61/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 61/2010 - CPL nº801/2010, destinado
ao Fornecimento de Medicamentos para SES.
Sorocaba,14 de maio de 2010. Regina Célia Canhada
- Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 175/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 175/
2009 - CPL nº3251/2009, destinado a Aquisição de
motos para fiscalização . Sorocaba,14 de maio de
2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 034/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 034/2010 - CPL nº 398/2010,
destinado a Aquisição de Toners.  -  SEDU,  18 de
Maio de 2010.  Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 15/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 15/
2010 - CPL nº 106/2010, destinado ao Fornecimento
de material de escritório. Sorocaba, 20 de Maio de
2010. Victor Wilson Pinto Bastos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SERTEC - SERVIÇOS DE
RADIOLOGIA SOROCABA S/C LTDA.
Processo CPL nº 064/2005 - Tomada de Preços nº
012/2005.
Objeto: Prestação de serviços de radiologia /
radiodiagnóstico com fornecimento de material
para as Unidades de Pronto Atendimento e Pré-
Hospitalar.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/01/2005,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 28/04/
2010 até 27/06/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Valor: R$ 374.907,89 (trezentos e setenta e quatro
mil, novecentos e sete reais, oitenta e nove
centavos).
Sorocaba, 20 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

Prorrogação de Contrato

Processo CPL nº 180/2005 - Tomada de Preços  nº.
028/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte para
Distribuição de Medicamentos e Outros nas Unidades

de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/04/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 17/04/
2010 até 16/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cetra Transportes Ltda.
Valor: R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil,
setecentos e cinquenta reais).
Sorocaba, 20 de Maio de 2010

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 342/2010
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 30/2010
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE PINTURA PARA SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: DURAGEL QUÍMICA LTDA
EPP
VALOR: R$ 136.500,00 (Cento e Trinta e Seis Mil
e Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3.3.90.30.99.15.451.5002.2306.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0127/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 017/2010.
OBJETO: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
BRISES METÁLICOS EM PRÉDIOS DO
PROJETO "SABE TUDO".
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ROBSON RODRIGO SIQUEIRA
GODOI SOROCABA-EPP
VALOR: R$ 65.500,00 (Sessenta e Cinco Mil e
Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:
 100400.4.4.90.51.92.12.361.2022.1669.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 387/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 36/2010.
OBJETO: SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DA PRIMEIRA
FASE DO NÚCLEO DO PARQUE

TECNOLÓGICO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ECHO'S ARQUITETOS
ASSOCIADOS S/C LTDA
VALOR: R$ 142.100,00 (Cento e Quarenta e Dois
Mil e Cem Reais).
DOTAÇÃO:
 150100.4.4.90.51.99.22.661.6015.1576.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pregão
Eletrônico nº  041/2010 - CPL nº 516/2010,
destinado à AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS  PARA
A SEDU, decide este Pregoeiro REVOGAR a
presente licitação, por razões de interesse publico,
devidamente comprovadas nos autos, sendo os
fatos apontados pertinentes o suficiente para
justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109
Inciso I "c" da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, fica aberto o prazo de 3 (três) dias
úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 14 de Maio
de 2010.  Marli Fatima Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E DE
PRORROGAÇÃO
CPL 411/2009
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Roche Dignóstica Brasil Ltda.
Fica aditado o contrato celebrado em 28/04/2009,
bem como prorrogado por 04 (quatro) meses, á
partir de 28/04/10 até 27/08/10, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º  e artigo
57 e inciso da Lei.
Valor Total do Termo: R$ 190.824,97.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 4118/2008 - Pregão nº. 347/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/04/2009,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 29/
04/10 até 28/08/10, nos termos do artigo 57 e
incisos, da Lei.
Objeto: Fornecimento de material de consumo de
enfermagem.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada(s) : Smiths Medical do Brasil Produtos
Hospitalares Ltda e Becton Dickinson Industrias
Cirúrgicas Ltda.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Circular nº 017/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo, deverão cumprir
SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 23/05 (domingo) do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
3252 WESLEY PEREIRA DE CARVALHO EC PAULISTANO

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publicação
ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o
respectivo controle.
Sorocaba, 19 de maio  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 1ª Divisão" - 2010

Circular nº 018/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 22/05 - (sábado), válido pela 5ª rodada
do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
1923 ANDRÉ LUIS SOARES AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL
1734 DICKSON OLIVEIRA ARAÚJO AA VILA CARVALHO
850 EMERSON CARLOS CAVALEIRO EC CANTO DO RIO
537 GERSON CRAVO DE OLIVEIRA EC CANTO DO RIO

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 19 de maio de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 012/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 109/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/45): AMÉRICA FC X EC GUNHÊ/
ASTÚRIAS
Data: 16/05/10 - 09h40 (CE Pinheiros)
VINÍCIUS ROGÉRIO CUSTÓDIO
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 102/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/11): CA BARCELONA X ALTERNATIVA
FC
Data: 08/05/10 - 15h40 (Euzébio Moreno)
WALTER FRANCISCO DE OLIVEIRA
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 110/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/44): EC COMERCIAL/QUALY
COMPRAS X EC PARANÁZINHO
Data: 16/05/10 - 09h40 (Amanda de Almeida)
RENATO LUIZ DE MELO
ROBSON DE CARVALHO VIEIRA
Atletas, EC COMERCIAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 111/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/42): CA MONTE NEGRO X EC
PALESTRA
Data: 16/05/10 - 09h40 (Luciano Pelegrini)

ANDRÉ CAMARGO TAVARES
Reincidente - Processo nº 090/08
Atleta, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

BRUNO CLAUDINO DE CAMPOS
Reincidente - Processo nº 139/08
Atleta, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 112/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/41): AA APARECIDINHA X CA JOÃO
ROMÃO/JC MORAIS
Data: 16/05/10 - 09h40 (Aparecidinha)
BRUNO FRAGA RIBEIRO
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
EDELSON FERREIRA LEITE
Reincidente - Processo nº 031/08
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
MURILLO DALGLES PENHA AMARAL
VALDINEI APARECIDO MUNIZ
Atletas, CA JOÃO ROMÃO/JC MORAIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 113/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/41): AMÉRICA FC L DE OLIVEIRA X GE
NOVA SOROCABA
Data: 16/05/10 - 09h40 (CE Dr Pitico)
VIRGÍLIO PEDRO DE ANDRADE
Massagista, AMÉRICA FC L DE OLIVIERA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 114/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/20): CA BARCELONA X AA DESPORTIVA
NOVA SOROCABA
Data: 15/05/10 - 15h40 (Euzébio Moreno)
ROMILDO VALE DOS SANTOS
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 115/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/15): ALTERNATIVA FC X EC SÃO
CRISTÓVÃO
Data: 15/05/10 - 15h40 (Adeli Pires do Amaral)
CARLOS JOSÉ DE ALMEIDA DIAS
GIVANILDO MARTINS
Atletas, ALTERNATIVA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

CLAUDINEI BATISTA DE OLIVEIRA

Atleta, EC SÃO CRISTÓVÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 116/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/20): ESPANHA FC X CA MONTE NEGRO
Data: 15/05/10 - 15h40 (CE Pinheiros)
MARCELO MARTINS
Atleta, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 117/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/18): ALÉM PONTE FC X EC
PAULISTANO
Data: 15/05/10 - 15h40 (Jardim Ipê)
PAULO CÉSAR VOTICOSKI
Reincidente - Processo nº 067/09
Atleta, ALÉM PONTE FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

PAULO RICARDO KOBAYASHI
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 118/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/16): EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUPERMERCADO/LUZ M C/S SKIMEL X
ATLÉTICO BRASIL
Data: 15/05/10 - 15h40 (Vila Barão)
NILSON ROBERTO CARLINO
Reincidente - Processo nº 084/10

Atleta, EC NOVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas
SÉRGIO CARLOS HIPÓLITO
Reincidente - Processo nº 002/08
Atleta, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 119/2010/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2010.
Jogo (A/17): LICEU PEDRO II X EE MARCO
ANTÔNIO MENCACCI
Data: 19/05/10 - 10h45 (GME)
KELVIN MELO RODRIGUES
Atleta, EE MARCO ANTÔNIO MENCACCI
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 19 de maio de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª Divisão
"Taça Palácio dos Tropeiros" - 2010

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato
Municipal de Futebol "Taça Palácio dos Tropeiros" na temporada 2010, em conformidade com a Lei nº
8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Quartas-
de-Final), Terceira (Semifinal) e Quarta (Final).
PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da Primeira Fase as 16 (dezesseis) associações pré-qualificadas, divididas em 02
grupos (A e B), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico realizado em 06/05/2010.
Artigo 4° Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas,
sem sorteio, no grupo A a equipe AA Árvore Grande e no grupo B a equipe AA Santa Cruz (rebaixadas da
Taça Cidade de Sorocaba - 2009).

GRUPO A

1. AA Árvore Grande
2. AA Unidos da Vila Rica
3. AE Parque São Bento
4. Associação Estrela FC
5. EC Laranjeiras
6. GE Gerações Unidas
7. Ipê Futebol Clube
8. União FC do Mineirão

Artigo 5° Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em
turno único, classificando se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de
pontos ganhos, dentro de cada grupo.
Parágrafo Único   A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada de cada  grupo,
respeitados os  critérios  de  desempate   estabelecidos   no  art.  10     deste
Regulamento, serão automaticamente rebaixadas  para  a   divisão imediatamente  inferior da categoria,
na temporada seguinte, conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol (RGCMF).

SEGUNDA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6° Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro)
grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B

GRUPO B

1. AA Beira Rio
2. AA Guadalajara
3. AA Santa Cruz
4. EC Habiteto
5. EC Jardim Planalto
6. GE Santa Terezinha
7. Lago Country FC
8. Olaria FC
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Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

TERCEIRA FASE - SEMIFINAL
Artigo 7° Na terceira fase (Semifinal) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos
com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Classificado do grupo C     X Classificado do grupo E
Classificado do grupo D     X Classificado do grupo F

QUARTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e
returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados
obtidos exclusivamente nesta fase.
Parágrafo único -Para efeito de classificação final, será considerada terceira colocada a associação que
tenha enfrentado o campeão na semi-final e quarta colocada a associação que tenha enfrentado o vice-
campeão na semifinal.
 Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda (Quartas de final), Terceira (Semifinal) e Quarta Fase (Final)
pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na
Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.

Artigo 11      Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semifinal) e Quarta Fase (Final)  ao final
da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres
diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.
IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria "Adulto", nesta temporada, os
atletas nascidos em 1992 e anos anteriores.
V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 -  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste
regulamento deverão ser efetuadas no período de  17/03 a 24/04 de 2010.
Artigo 14 -  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira
partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias
de antecedência, da partida em que pretenda participar.
VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 -  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes
campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair
Play).
VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 -  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida
com até 11 (onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas, poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)
preparador físico e 01 (um) massagista.
Artigo 17 -  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de
campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 -  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela
SEMES para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do
Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 19 -  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 464,60 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta
centavos), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba
(FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado
a petição, sob pena de indeferimento.

Sorocaba, 17 de maio de 2010.
CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS

Secretário de Esporte e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª Divisão "Taça Palácio dos Tropeiros" - 2010
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Endereços dos Locais:
" Campo da Vila Rica - Rua Lourenço Marins nº 63 - Vila Rica.
" Campo do Habiteto - Rua 14, s/nº - Habiteto
" Campo do Parque São Bento - Rua João Antonio Leme, s/nº (ETE Parque São Bento)
" CE Brig. Tobias - Av. Bandeirantes, 3963 - Brigadeiro Tobias - Fone: 3236.6207
" CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica - Fone: 3231.8612
" CE Mª Eugênia - Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia - Fone:3226.3108
" CE Pinheiros - Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros - Fone: 3224.3580
" Estádio "Adeli Pires do Amaral" -  Rod Emerenciano Prestes de Barros, Km 04 - Caguaçu
" Estádio "Amanda de Almeida" - Rua Andrelino de Souza, 659 - Jd Mª Antonia Prado
" Estádio "Luciano Pellegrini" - Rua Antonio R. C. Sobrinho, s/nº - Cerrado
" Estádio "Rogélio Moraes" - Rua José Rosa, s/nº - Jardim Ipê
" Estádio "Vitalino Pagliato" ( GE Santa Terezinha)- Rua Felipe Antonio M. Betti, nº 61- Jd. S. Paulo

Sorocaba, 17 de maio de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Quartas de Final

Endereços dos Locais:
" Estádio "Bráulio Garcia Clemente" (EC Canto do Rio)- Rua Chile, 742 - Barcelona - Fone: 3227.6354
" Estádio "Euzébio Moreno" (CA Barcelona) - Av. Paraguai, 459 - Barcelona - Fone: 3227.4140
" Estádio "Rui Costa Rodrigues" (Estrada FC)- Rua Aparecida, s/nº - Santa Rosália
" Estádio "Walter Ribeiro" (CIC) - Av. Pereira da Silva, s/nº - Santa Rosália

Sorocaba, 19  de maio de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 21
DE 20 DE MAIO DE 2010

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções
SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes
efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição
temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2010. A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 25/05/2010
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar
Térreo

Vice Diretor
 - O candidato será chamado por ordem de
classificação, resguardando o direito de escolha ao
melhor classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
EM. "Avelino Leite de Camargo"    -    Jd. Nova
Esperança
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de
Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de
mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 20 de Maio de 2010.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 20
DE 20 DE MAIO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes a docentes,
em caráter temporário, como função-atividade, sob
o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009
e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 25/05/2010

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do
373º classificado.

Orientações:
1- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com  firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 20 de Maio de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

RESOLUÇÃO Nº 06
DE 17 DE MAIO DE 2.010

Dispõe da homologação do 12º
Seminário Internacional de  Educação
- EDUCAÇÃO E DISCIPLINA.

Artigo 1º - Fica homologado o 12º Seminário
Internacional de Educação - EDUCAÇÃO E
DISCIPLINA, realizado no período de 21 a 23 de
Julho de 2010, com a carga horária de 30 horas;
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

 Maria Teresinha Del Cistia
 Secretária da Educação
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 7.358/09
Maciel Restaurante e Pizzaria Ltda. - ME
Disk pizza
Av. Dr. Eugênio Salerno, 309 - Sta. Terezinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000260-1-8
 2-Processo nº. 23.363/09
Nutrisavour Comércio de Alimentos Ltda.
Lanchonete
Av. Antônio Carlos Comitre, 1055 - Lj. 10A Qd.
11 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000259-1-7
 3-Processo nº. 9.572/09
Eliete Barros Arruda Santos
Atividade odontológica
R. Miguel Sutil, 791 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001049-1-4
 4-Processo nº. 26.337/09
Meri Cleis Rodrigues Cordeiro
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 1250 - S. 01 e 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001194-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001195-1-2
 5-Processo nº. 21.019/09
Roberto da Silva Amaral Camargo
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1195 - Além
Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000345-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000346-1-4
 6-Processo nº. 15.149/09
Sueli Giroldo  Nascimento
Atividade odontológica
R. Izabel Jurado Requena, 275 - Jd. Prestes de
Barros
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000187-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000188-1-3
 7-Processo nº. 28.307/09
Tânia Aparecida Flório Iório
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 280 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000219-1-1
 8-Processo nº. 24.690/09
José Levy Scaletti
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Conj. 82 - 8º Andar - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000341-1-8
 9-Processo nº. 10.160/09
Luciana Camargo Fernandes Barbosa
Atividade odontológica
R. S. Vicente, 251 - Vl. Sta. Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000204-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000205-1-6
 10-Processo nº. 25.236/09
Fabiano Oliveira Soares
Atividade odontológica
R. Olavo Bilac, 212 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000217-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000218-1-4
 11-Processo nº. 24.201/09

Mônica Rodrigues Lima Maia
Atividade odontológica
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - Jd. Isaura
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001155-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001154-1-0
 12-Processo nº. 6.520/10
Metalac SPS Indústria e Comércio Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Itavuvu, 4690 - Jd. Santa Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000327-1-9
 13-Processo nº. 14.143/09
Clínica de Fisioterapia Santa Luzia Ltda.
Atividades de fisioterapia
R. João Wagner Wey, 371 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000016-1-9
 14-Processo nº. 25.962/09
Mônica Yuriko Tamura da Costa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 04 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001180-1-0
 15-Processo nº. 6.048/10
Márcia Cristina Gambaro Esquierdo Carmignani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 01 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000625-1-0
 16-Processo nº. 29.348/09
Adilson Peron
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 228 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000306-1-9
 17-Processo nº. 27.987/09
José Roberto Maiello
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 11º Andar/S. 02
- Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001456-1-0
 18-Processo nº. 25.100/09
Casa de Repouso Santa Ângela Ltda.
Clínicas e residências geriátricas
R. Atanázio Soares, 3720 - Vl. Sônia
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-871-000003-1-0
 19-Processo nº. 20.060/09
Instituto de Dependência Química de Sorocaba
Casas de apoio para dependentes químicos.
R. Jerônimo Antônio Fiuza, 315 - Jd. Prestes de
Barros
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-872-000002-1-3
 20-Processo nº. 7.176/10
Sérgio Penteado de Camargo Oliveira Jr.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Avelino Argento, 217 - S. 04 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000447-1-7
 21-Processo nº. 18.628/07
Officer Occhiali Comercial Ltda. EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Loja 323/
324 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000256-1-5
 22-Processo nº. 8.530/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 508, Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thiago Augusto Arruda Sajo
Deferido
 23-Processo nº. 9.258/10
Farmamed Drogaria Ltda.

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de João de Oliveira Filho
Deferido
 24-Processo nº. 7.401/10
Farmácia Artesanal Lú Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Danilo Groke Silva
Deferido
 25-Processo nº. 27.503/09
Eduardo Alvaro Vieira - ME
Distribuição de água por caminhões
R. Paulo Varchavtchik, 1801 - Iporanga
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ricardo Aparecido de Sales
Deferido
26-Processo nº. 25.348/09
Reimidas Industrial Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água.
Rod. João Leme dos Santos, 599 - Pq. Vereda dos
Bandeirantes.
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ulisses Mesquita Fogaça
Deferido
 27-Processo nº. 5.100/10
Sorocaba Refrescos S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Raposo Tavares,  Km 104 - Jd. Itanguá
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Alberto Luiz Cortez Ferreira
Deferido
 28-Processo nº. 10.337/10
Sorocaba Refrescos S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Raposo Tavares,  Km 104 - Jd. Itanguá
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Bruno Cilurzo Penha Rodrigues Benevides
Deferido
 29-Processo nº. 6.058/10
Drogaria Amaral Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Mons. João Soares, 221 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000026-1-5
 30-Processo nº. 29.270/09
Alzira da Silva Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000021-1-9
 31-Processo nº. 6.411/10
Marcia Andreia Perboni Damazio - EPP
Supermercado com açougue
R. Alexandre Caldini, 676 - Wanel Ville I
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000090-1-6
 32-Processo nº. 10.232/10
Fernando de Barros Oliveira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Cj. 111 e 112 -
S. 01 - Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001454-1-6
 33-Processo nº. 6.636/10
Eugênio Mansueto Lunardi Figueira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 138 - S. 05 - Piso 1 - João de
Camargo
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001453-1-9
 34-Processo nº. 4.975/10
Farmácia Pioli Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1587 - Vl. Hortência
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Marisa Aparecida Pioli
Deferido

 35-Processo nº. 9.461/10
Bolivar Cepil - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13-20-21 - Pq. dos
Eucalíptos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Laura Sanches Martin
Deferido
 36-Processo nº. 1.109/10
Maria Regina Cepil Tenor ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 2653 - Jd. Sta. Cecília
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido
 37-Processo nº. 9.460/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Abertura de livro de registro (manual) de
medicamentos sob controle especial da Portaria
nº 344/98, das listas A3, B1 e B2; referente a 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 38-Processo nº. 28.246/09
Edson Fernando Silva Vasconcelos - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Santos Dumont, 701 - Vl. Angélica
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido
 39-Processo nº. 9.825/10
Ápice - Ortopedia e Traumatologia Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Térreo - Vl. Sta.
Terezinha
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas, para fins de registro de procedimentos
radiológicos.
Deferido
 40-Processo nº. 22.375/09
Edson Fernando da Silva Vasconcelos - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Santos Dumont, 701 - Lj. 03 - Vl. Angélica
Renovação Licença
Indeferido
 41-Processo nº. 25.875/09
Ação Fisioterapia/Reabilitação Ltda. - ME
Atividades de fisioterapia
Av. Comend. Pereira Inácio, 913 - SS - Vl. Boa
Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000025-1-8
 42-Processo nº. 7.535/10
Daniela Rodrigues
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 2720 - Sala 03 - Cedrinho
Alteração de Endereço
Indeferido
 43-Processo nº. 3.566/10
Farmácia Pioli Ltda. ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1587 - Vl. Hortência
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 44-Processo nº. 23.693/09
Silvia Grohmann Baptista
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 633 - Jd. Emília
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 45-Processo nº. 21.162/09
Silvia Grohmann Baptista
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 633 - Jd. Emília
Assunção de Responsabilidade Técnica
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Deferido
 46-Processo nº. 21.161/09
Silvia Grohmann Baptista
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 633 - Jd. Emília
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 47-Processo nº. 9.211/09
Elite Serviços em Fonoaudiologia S/S Ltda.
Atividades de fonoaudiologia
R. Amália Banietti, 531 - Nova Sorocaba
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 48-Processo nº. 7.292/09
Daniela Rodrigues
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 2720 - Sala 03 -  Cedrinho
Alteração de Endereço
Indeferido
 49-Processo nº. 1.198/09
Sandeleh Alimentos Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. Raposo Tavares, Km 86,5 - Brigadeiro Tobias
Atualização da Resolução SS 65/05
Indeferido
 50-Processo nº. 6.655/08
Sandeleh Alimentos Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. Raposo Tavares, Km 86,5 - Brigadeiro Tobias
Atualização da Resolução SS 65/05
Indeferido
 51-Processo nº. 30.641/09
Clín. de Ginec. e Obst. Dr. Francisco Fazano SC
Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Nogueira Martins, 230 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001206-1-8
 52-Processo nº. 26.453/09
Barros e Castanheira Ltda - ME
Bar e lanchonete
Av. Armando Pannunzio, 1390 - Anexo A - Jd.
Vera Cruz
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000258-1-0
 53-Processo nº. 28.962/09
O2 Farma Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. José Martinez Peres, 398 - Pq. Vitória Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000230-1-9
 54-Processo nº. 7.893/10
Emerson Process Management Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000596-1-7
 55-Processo nº. 7.584/10
Alberto Luiz Cortez Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. da Penha, 1303 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000494-1-7
 56-Processo nº. 28.804/09
Sweetmix Ind., Comércio, Importação e
Exportação Ltda.
Comércio atacadista de mercadoria em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários.
Al. Caçapava, 60 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-469-000002-1-3
 57-Processo nº. 9.370/10
Danfarma Trevo Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 01 e 02 - Vl.
Costa Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Evelise Cristina Stocco Moreira
Deferido
 58-Processo nº. 4.788/10
Pré - Nátalis Clín. Gine. Obst. Drª Érica A.
Rodrigues Ltda.

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 1265 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000582-1-1
 59-Processo nº. 29.970/09
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Moreira César, 495 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000307-1-6
 60-Processo nº. 9.479/10
M Trabt Medicina e Segurança do Trabalho Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Sta. Clara, 105 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas, para fins de registro de procedimentos
radiológicos.
Deferido
 61-Processo nº. 6.531/10
Instituto do Joelho de Sorocaba Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Sta. Cruz, 285 - Vl. Amélia
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas, para fins de registro de procedimentos
radiológicos.
Deferido
 62-Processo nº. 27.000/09
CLIMEPI Clínica Médica Petit Imthurn SC Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Tuiuti, 51 - T - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001455-1-3
 63-Processo nº. 23.881/09
Helena de Oliveira Duarte
Atividade odontológica
R. Profº. Frontino Brasil, 198 - Vl. São João
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000396-1-6
 64-Processo nº. 22.718/09
Antônio Carlos dos Santos
Atividade odontológica
R. Atanásio Soares, 1415 - Vl. Carol
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000307-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000308-1-3
 65-Processo nº. 8.456/10
Centro Integrado de Psicologia de Sorocaba Ltda.
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Dr. Arthur Martins, 129 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE Fiscal
Deferido
 66-Processo nº. 18.629/07
Officer Occhiali Comercial Ltda. EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Loja 323/
324 - Pq. Campolim
Alteração de Endereço
Deferido
 67-Processo nº. 8.185/10
Danfarma Trevo Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 01 e 02 - Vl.
Costa Dias
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Mariana Perpétuo Vallini
Deferido
 68-Processo nº. 7.141/10
Drogaria Itavuvu Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Josimara dos Santos Almeida
Deferido
 69-Processo nº. 25.842/09
Drogaria Itavuvu Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.

Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Sta. Cecília
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000308-1-3
 70-Processo nº. 2.826/10
Carla Antunes
Atividade odontológica
R. Dr. Álvaro Soares, 94 - Ap. 1/S.02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000504-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000505-1-2
 71-Processo nº. 9.998/10
Joaquim Leão Nogueira Levy
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 60 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Aline Pelissoni Levy
Deferido
 72-Processo nº. 9.999/10
Joaquim Leão Nogueira Levy
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 60 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Leandro Pelissoni Levy
Deferido
 73-Processo nº. 5.193/10
Mônica Yuriko Tamura da Costa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 04 - Sta. Terezinha
Alteração de Endereço
Deferido
 74-Processo nº. 5.974/10
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Profº Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 75-Processo nº. 8.184/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 508 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Thiago Augusto Arruda Sajo
Deferido
 76-Processo nº. 8.183/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.

Av. São Paulo, 508 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carlos Eduardo Carriel
Deferido
 77-Processo nº. 8.529/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 508 - Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Wilma Cordeiro de Camargo
Deferido
 78-Processo nº. 8.528/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 508 - Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luciene Clemente de Abreu
Deferido
79-Processo nº. 177/10
Droagaria Devito & Mariano Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Santos Dumont, 701 - Sl. 03 - Vl. Angélica
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000310-1-1
 80-Processo nº. 116/10
Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 3799 - Itavuvu
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000199-1-7
 81-Processo nº. 3.501/10
New Farma Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 937 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Neide Rinaldo da Ressurreição
Deferido

Em 20/05/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Santa Cruz - 116 - Centro - Fone: 3219-1920
cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL
 O Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso de suas atribuições legais, torna  público  que as
organizações abaixo relacionadas estão com as
inscrições canceladas neste Conselho, face ao não
cumprimento de edital de atualização de inscrição
publicado no Jornal do Município em 26 de Março
de 2010, acarretando o descredenciamento junto
ao CMAS, ficando a critério de cada uma requerer
nova inscrição pelos procedimentos próprios e de
praxe.
- Associação Batista de Assistência e Apoio a
Comunidade - ABAAC - CMAS - nº68
- Associação Beneficente de Amurt-Amurtel -
CMAS - nº 79
- Associação Cultural e Recreativa Flor do Cafezal
- CMAS - nº56
- Cantinho do Aconchego Vovó Dolores - CMAS -
nº81
- Conselho Central de Sorocaba - CMAS - nº22
- Creche Deus Menino - CMAS - nº72
- Cruzada Social das Senhoras Católicas - CMAS -

nº62
- Associação do Movimento de Renovação pela
Paz - MRP - CMAS - nº73
- Sociedade Washinton Luiz - CMAS - nº113
- SORRI - Sorocaba - CMAS - nº48
Sorocaba, 21 de Maio de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Santa Cruz - 116 - Centro - Fone: 3219-1920
cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL
O Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso de suas atribuições legais, torna  público  que a
entidade social Programa de Assistência e Proteção
ao Menor - PROAPROM,   com  inscrição nº 108,
em virtude de Processo Administrativo, encontra-
se suspensa junto à este Conselho, desde 12 de
Maio de 2010, por tempo indeterminado.
Sorocaba, 21  de Maio de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do CMAS
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 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 15 de abril de 2010.
Resultado de Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente, torna público o
resultado da convocação dos interessados em
patrocinar a venda de bebidas com exclusividade
de marca nas atividades da Semana do Tropeiro de
Sorocaba, a serem realizadas no período 27 a 30
de maio de 2010, no Parque Natural "Chico
Mendes".
Foi apresentada, apenas, a seguinte proposta:
1 - Barros e Castanheira Ltda - ME, CNPJ
10.460.578/0001-45, estabelecida à Av. Dr.
Armando Pannunzzio, 1390, anexo A, nesta cidade
de Sorocaba:
a) 02 frízeres e caixas térmicas, distribuição das
bebidas no local, consignação para a primeira
compra, luminosos, 50 jogos de mesas e decoração
com bandos e blimps.
b)R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Resultado de Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente, torna público o
resultado da convocação dos interessados em
participar das atividades educacionais referentes
ao Tropeirismo Paulista, a serem realizadas no
Centro Nacional de Estudos do Tropeirismo -
Casarão de Brigadeiro Tobias, durante a Semana
do Tropeiro de Sorocaba, de 24 a 30 de maio de
2010.
Foi apresentada apenas uma proposta:
- Associação Cultural de Tropeiros e Carreiros de
Piquete
Rua Quintino Boaiuva, 373 - Piquete - SP
CNPJ - 04.129.033/0001-97

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Resultado de Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente, torna público o
resultado da convocação dos interessados em
participar das atividades educacionais referentes
ao Tropeirismo Paulista, a serem realizadas no
Centro Nacional de Estudos do Tropeirismo -
Casarão de Brigadeiro Tobias, durante a Semana
do Tropeiro de Sorocaba, de 24 a 30 de maio de
2010.
Foi apresentada apenas uma proposta:
- Associação Cultural de Tropeiros e Carreiros de
Piquete
Rua Quintino Boaiuva, 373 - Piquete - SP
CNPJ - 04.129.033/0001-97

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Resultado de Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente torna público o
resultado a convocação dos interessados em
patrocinar a venda de bebidas com exclusividade
de marca na Festa Junina Beneficente de Sorocaba,
a ser realizada no período 03 a 20 de junho de
2010, no Parque das Águas do Abaeté.
Foram apresentadas as seguintes propostas:

1- Bertolucci Buffet - Fernanda Henrique Katzer
Tadros Bertolucci - ME, CNPJ 05.255.510/0001-
23, estabelecida à Praça Cel. Fernando Prestes,
43, nesta cidade de Sorocaba:
a) 34 frízeres para utilização das barracas na praça
de alimentação;
b) 340 mesas e 1360 cadeiras para uso das barracas
(10 jogos para cada barraca);
c) Luminosos (e respectiva instalação) para

identificação das barracas;
d) Posto de distribuição e abastecimento para atender
às barracas no local no evento, com horário de
funcionamento das 14 às 24 horas;
e) Material e Instalação de 1200 metros de
fechamento;
f) Parceria com a marca Schincariol;
g) Manter estoque para fornecimento;

2 - Barros e Castanheira Ltda - ME, CNPJ
10.460.578/0001-45, estabelecida à Av. Dr.
Armando Pannunzzio, 1390, anexo A, nesta cidade
de Sorocaba:
a) R$ 11.000,00 (onze mil reais) em cachês de três
shows:
- Rodrigo Freitas e Xavier - R$ 8.000,00
- Dany e Alan - R$ 2.000,00
- Grupo Caso Certo - R$ 1.000,00
b) R$ 9.000,00 (nove mil reais) em dinheiro;
c) R$ 34 frízeres e caixas térmicas, distribuição de
bebidas no local, consignação para a primeira
compra, luminosos, 350 jogos de mesa e decoração
com bandos e blimps.
Ante as propostas apresentadas, e por estar a
estrutura de fechamento já contratada, com custo
de R$ 16.500,00, fica definida segunda proposta,
da empresa Barros e Castanheira Ltda - ME, como
melhor proposta para a realização do evento.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Resultado de Edital de Chamamento

Fornecimento de Gás GLP para a Festa Junina
Beneficente de Sorocaba
A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente, torna público o
resultado da convocação dos interessados em
patrocinar a venda de gás GLP, com exclusividade
de marca, na Festa Junina Beneficente de Sorocaba,
a ser realizada no período 03 a 20 de junho de
2010, no Parque das Águas do Abaeté.
Apresentada uma única proposta, pela empresa
Ultragaz - UG Comérciio de Gás e Instalações Ltda,
estabelecida à Rua Epitácio Pessoa, 252, nesta cidade
de Sorocaba.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 FUNSERV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação de Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os
concursados abaixo relacionados, nomeados através de portaria datada de 21/05/2010 a tomarem posse
dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Publico.

Portaria Nome Cargo
003/2010 Victor Rodrigues Auxiliar de Administração
004/2010 Gisele Leite Pinto Auxiliar de Administração
005/2010 Priscila Minatogawa Auxiliar de Administração

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº  003/2010
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/
94 de março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953
de 09 de outubro de 2006, VICTOR RODRIGUES,
aprovado (a) no concurso público nº 004/2006.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de
dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 21 de maio de 2010, revogadas as disposições
em contrário.
Sorocaba. 21 de maio de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  004/2010
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/
94 de março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953
de 09 de outubro de 2006, GISELE LEITE PINTO,
aprovado (a) no concurso público nº 004/2006.

Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de
dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 21 de maio de 2010, revogadas as disposições
em contrário.
Sorocaba. 21 de maio de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  005/2010
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/
94 de março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953
de 09 de outubro de 2006, PRISCILA
MINATOGAWA, aprovado (a) no concurso
público nº 004/2006.
Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de
dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 21 de maio de 2010, revogadas as disposições
em contrário.
Sorocaba. 21 de maio de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Portaria Publicada na I.O.M. em 08/07/2009

Errata:
Portaria nº 433 de 08/07/2009, de Mauro Manoel,
onde leu-se : "Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006", leia-
se: "Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 434 de 08/07/2009, de Emerson dos
Anjos Silva, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006",
leia-se: "Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 435 de 08/07/2009, de João Batista
Ramos, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006", leia-
se: "Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 436 de 08/07/2009, de Juarez Edison
da Silva, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006",
leia-se: "Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 437 de 08/07/2009, de José Roberto
Alves, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006", leia-
se: "Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 438 de 08/07/2009, de Nicolau Natanael
de Oliveira, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006",
leia-se: "Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008".
Sorocaba, 19 de maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 21 DE MAIO DE 2010

Portaria Publicada na I.O.M.
em 24/07/2009

Errata:
Portaria nº 477 de 24/07/2009, de Jurandir Caetano
da Silva, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006",
leia-se: "Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008".
Sorocaba, 19 de maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Portaria Publicada na I.O.M.
em 14/05/2010

Errata:
Portaria nº 168 de 10/05/2010, de Silvio Cesar
Silva, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006", leia-
se: "Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 169 de 10/05/2010, de Rafael Soares,
onde leu-se : "Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006", leia-
se: "Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 170 de 10/05/2010, de Tiago dos
Santos, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006",
leia-se: "Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008".

Portaria nº 171 de 10/05/2010, de Tiago Fonseca
dos Santos, onde leu-se : "Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006",
leia-se: "Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008".
Sorocaba, 19 de maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 186/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de

02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia RAFAEL
GARCIA MARTIN, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado
pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico
 nº 33/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 33/2010 - Processo
Administrativo nº. 1.406/2010, destinado à
aquisição de cimento comum CP II E 32.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Maria de Fátima Moretto Campanha - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 34/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 34/2010 - Processo
Administrativo nº. 1.517/2010, destinado à
aquisição de tubo e conexões de PVC.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 35/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 35/2010 - Processo
Administrativo nº. 578/2010, destinado à aquisição
de vigas de eucalipto.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA nº.  032/2010

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
URBES, Autoridade de Trânsito do Município,
no uso de atribuições que lhe são conferidas
por Lei e, considerando o que estabelece a Lei
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1.997
- Código de Trânsito Brasileiro em especial o
artigo 280 § 4º, considerando ainda, o disposto
na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991 e
no Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de
1.999,  DESIGNA os servidores  c ivi l
es ta tutár io:  Jorge Luis  Junior  RG nº
26.720.945.9 e Marcio Cesar Maffei RG nº
18.957.975-4, AGENTES DA AUTORIDADE
DE TRÂNSITO.  Neste  a to  revoga
parcialmente as  portar ias  nº  06,  de 24 de
Agosto de 2008, em relação à designação do
servidor civil estatutário Carlos Alberto de
Oliveira RG nº 18.544.561, nº 22.298, de 17
de Dezembro de 1999, em relação à designação
do servidor civil estatutário Fabiano Pedroso
de Proença RG nº 27.820.415-6 e nº 06, de 07
de Abril de 2009 em relação à designação do
servidor civil estatutário Wilton Ferreira RG
nº 27.445.677-7.
Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Sorocaba, 21 de Maio de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretario de Transportes

  Presidente da URBES

TERMO DE RESCISÃO
 UNILATERAL DE CONVÊNIO

Proc. nº: 077/07
Objeto:  Pres tação de Serviços  na  Área de
Treinamento Fís ico aos  Funcionár ios  da
URBES.
Conveniada: Academia Geração 21 Atividades
Físicas Ltda.-Me.
Publicação Notif icação de Rescisão:  26 de
março de 2010,  na  imprensa of ic ia l  do
município.
Decurso do Prazo Recursal: 26 de abril de 2010.
Rescisão: Fica rescindido, unilateralmente, o
presente  Convênio,  a  par t i r  da  presente
publicação, nos termos do inciso I do artigo 79
da Lei nº 8.666/93.
Sorocaba, 12 de maio de 2010.

Eng.º Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da URBES
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PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2010
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES HOMOLOGA,
nesta data, o resultado final do Processo Seletivo para provimento de vagas dos cargos de Auxiliar
Administrativo I, Operador de Caixa e Supervisor de Caixa. Fica também Homologada a lista de resultado
final para as vagas reservadas para candidatos Portadores de Necessidades Especiais para o cargo de
Auxiliar Administrativo I. A homologação do resultado final para o cargo de Agente de Trânsito se dará
após a conclusão das demais etapas previstas no Edital do Processo Seletivo. A lista de classificação final
divulgada abaixo, por cargo, consta na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato, número
do documento de identidade, nota da prova e classificação final.

Informamos que os recursos interpostos nos termos do Capítulo XII do edital do Processo Seletivo,
referentes a divulgação dos resultados preliminares, foram indeferidos, prevalecendo os resultado já
publicados.

Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de Processo Seletivo - 2010.

CANDIDATOS CLASSIFICADOS - ORDEM CLASSIFICAÇÃO POR CARGO
CARGO Auxiliar Administrativo I
INSCRIÇÃO NOME R.G. NOTA P. OBJ CLASSIFICAÇÃO
000619 FLAVIO LUIZ VIEIRA 256784383 87,50 1
000687 GIUNIOR GRISOLIA 00000308103403 87,50 2
001227 PABLO CHAVES POZZETTI 00000265079160 87,50 3
001597 VALÉRIA PROENÇA 20.050.129 X 82,50 4
000532 EVAIR RODRIGUES 244531067 82,50 5
001556 THAIS CRISTINA CAMACHO 436644393 82,50 6
001612 VERÔNICA MINATOGAU FERRO 44525645X 82,50 7
000041 ALAN HENRIQUE CLAUDIANO DA SILVA 462092598 82,50 8
001217 OLIVIO ROBERTO MARTINS GONÇALVES 331288631 80,00 9
001648 WILLIAN HENRIQUE CAMPOS 432356939 80,00 10
001566 THIAGO LUIZ GOMES DA SILVA 0000041483527X 80,00 11
000947 LEONARDO FERNANDES ZANATTA 00000413644935 80,00 12
000265 CAROLINA SHIZUE YOSHITOMI 335564410 80,00 13
000200 ARIANE PRISCILA CORNÉLIO 481310198 80,00 14
001088 MARIA ADRIANA MATHEUS DOS SANTOS 163807802 77,50 15
000494 ELISETE XOCAIRA 182419253 77,50 16
000327 CRISTIANI PEREIRA OLIVEIRA 409529059 77,50 17
000199 ARI AVILEZ 00000067640096 75,00 18
000332 CYNTHIA DE OLIVEIRA LORENZATI 00000139713256 75,00 19
000261 CAROLINA CAMARGO HOFFART 351445778 75,00 20
000202 ARTAXERXES DOS SANTOS 421330995 75,00 21
001287 PRISCILA CORREA DOS SANTOS 00000483368076 75,00 22
001265 PAULO MAURÍCIO GOMES CANIZELLI 46324252x 75,00 23
000166 ANDREZA ENGLER PINTO 462348891 75,00 24
000165 ANDREWS SOARES TESOLIN 358883842 75,00 25
001481 SILVANIA GOULARTE CORREIA 487485816 75,00 26
000419 DOUGLAS DURÃO 480098256 75,00 27
000812 JONATHAN PHILIP MENIN DE ARRUDA 354684000 75,00 28
001170 MILENA TRUDE LIMA 480902331 75,00 29
001380 RODRIGO BERNARDO GARCIA 334830837 72,50 30
000497 ELIZABETH LOURENÇO DOS SANTOS 351426899 72,50 31
000514 EMERSON NUNES JUNQUEIRA 00000302460925 72,50 32
000238 CAMILA OLIVEIRA SANTOS 00000353537676 72,50 33
001187 MONICA DOS SANTOS HIRATA 341901933 72,50 34
000884 JULIO CESAR CORREA 00000349819877 72,50 35
001397 ROMARIO DIOGO BUENO NUNES FONSECA 446232324 72,50 36
001519 SUSAN SILVA LINS ROMUALDO 449983894 72,50 37
000177 ANSELMO OTAVIO ZANON 00000473046878 72,50 38
000783 JESSICA CAROLINE ALVES PENA 481356666 72,50 39
000702 GUILHERME SPINARDI PIRES 485840406 72,50 40
001417 ROSELI MEGLIONINI LOPES AYRES 8.887.196 70,00 41
001133 MARINETE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 00000087408983 70,00 42
000975 LUCIANA CAETANO E SILVA DE SANTANA 00000243227036 70,00 43
001537 TATIANE ALVES DA SILVA 331544143 70,00 44
000454 EDUARDO HENRIQUE DA SILVA 00000332051201 70,00 45
000881 JULIANO NOVAES ALMEIDA 340729880 70,00 46
001022 LYGIA DE ALMEIDA PAES LEAO 419479958 70,00 47
000583 FELIPE CARLOS DE OLIVEIRA 334180624 70,00 48
000222 BRUNO BRANDINO DOS SANTOS 00000407238724 70,00 49
001198 NATALIA DE SOUSA LYRA MARQUES 238390007 70,00 50
001275 PAULO VICTOR BALEEIRO FERREIRA 3229411167 70,00 51
000609 FILIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA 00000458162504 70,00 52
001036 MARCEL WASSANO BURGUEZ 47685100-2 70,00 53
001056 MARCIA APARECIDA DIROZ 15116928 67,50 54
000754 JAIME RIBEIRO 0000013813571X 67,50 55
001108 MARIA JOSÉ ROSA 19172523 67,50 56
000665 GILDO GIL DE OLIVEIRA 195107123 67,50 57
001041 MARCELO ALMEIDA NIGRO 225702783 67,50 58
000294 CLAUDIA VALÉRIA VALENTE 244514318 67,50 59
001487 SILVIA REGINA VENDELIM 00000255497362 67,50 60
000978 LUCIANE DE SOUZA LENSK 292648947 67,50 61
000500 ELKE VAZ DA COSTA MG-11553106 67,50 62
000187 ANTONIO FRANCISCO ROSA DAHIR 29655105-3 67,50 63
001163 MICHELE CORREA SOARES DE SOUZA 00000403123756 67,50 64
000469 ELEIDE VALIM DOS SANTOS 350460280 67,50 65
000268 CAROLINE IGNACIO 440960654 67,50 66
001367 ROBERTO CAMARA BARCELO DA SILVA 431257255 67,50 67
001331 RENAN HENRIQUE MARIN 444897926 67,50 68
000682 GISLAINE DE OLIVEIRA CAMARGO 450085776 67,50 69
000241 CAMILLA ANDRADE 00000446585075 67,50 70
001028 MAIARA CORRÊA 344708937 67,50 71
001378 RODOLFO GONÇALVES DE OLIVEIRA 47192880 67,50 72
000347 DANIEL DE CAMPOS FARIA 34595015X 67,50 73
001167 MICHELLE CRISTINA RODRIGUES ISMERIM 474138777-x 67,50 74
000769 JEAN GUSTAVO RODRIGUES DE MEIRA 485333181 67,50 75
001437 SANDRA DA SILVA BIASOTO 00000009229679 65,00 76
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001415 ROSELI DE OLIVEIRA BORBA 15936543-0 65,00 77
000156 ANDRÉACRISTINA APARECIDA RODRIGUES 126751316 65,00 78
001225 OSWALDO DE MORAIS NETO 19930207 65,00 79
001351 RICARDO DA SILVA 00000020604974 65,00 80
000806 JOELMA REGINA SOARES DA SILVA 00000228462617 65,00 81
001049 MARCELO NUNES DE ALMEIDA 00000279560163 65,00 82
001124 MARILDA DA SILVA HUGGLER 332394657 65,00 83
000614 FLÁVIA CRISTINA AYRES DOS SANTOS 25.549.643-6 65,00 84
001122 MARILAINE APARECIDA DE SOUZA 00000007163951 65,00 85
001611 VERA LUCIA RAMOS GONÇALVES 292021562 65,00 86
000525 ERNESTO FAUSTINI PALMA 294540568 65,00 87
000049 ALESSANDRA GISLAINE MARCONDES 298207394 65,00 88
001473 SILMA CARLA DE SOUZA ALAMINO 203294440 65,00 89
000675 GISELE BATISTA 256788017 65,00 90
000753 JAILDA SOUZA DE LIMA 341924040 65,00 91
001353 RICARDO ETTORE ANTUNES 00000340740218 65,00 92
000741 IVAN CARLOS VAZ DE ALMEIDA 334181355 65,00 93
000603 FERNANDO APARECIDO PEREIRA 33203538 65,00 94
000968 LUCI HELENA ZORZETTO MATTEZI BARBOSA 309041119 65,00 95
000613 FLAVIA CENTURION RAUEN DE SOUZA 422029087 65,00 96
000150 ANDRÉ NAZATO BORGES 322942421 65,00 97
001636 WELLINGTON CONSERVANI SILVA 340718390 65,00 98
001279 PEDRO GROLLA DIAS DA SILVA 328364344 65,00 99
000237 CAMILA MAGNANI 407227635 65,00 100
000831 JOSE GALDINO DA SILVA FILHO 445138385 65,00 101
001039 MARCELA SCHITINI MARTINS 44622683X 65,00 102
001511 SUELEN DE OLIVEIRA PRETO 295335506 65,00 103
000612 FLAVIA CAMILA CAMPOS 462789524 65,00 104
000958 LILIAN VIEIRA DE MORAES 462656287 65,00 105
001336 RENATA DE OLIVEIRA GIRON 462675294 65,00 106
000371 DANILO DOMINGOS GONZALES SIMÃO 462566286 65,00 107
001232 PATRICIA AKEMI KOBAYASHI 47229765x 65,00 108
000713 HÉLLEN CRISTINE BALDO 471899872 65,00 109
000406 DIELLEN MONIQUE DE SOUZA 47350070x 65,00 110
001562 THAYAN CESARE RODRIGUES CARMONA 481041989 65,00 111
000767 JEAN CARLOS DOS SANTOS MESSIAS 444684669 65,00 112
000642 GABRIELA FERREIRA GUIMARÃES 480669909 65,00 113
000069 ALEXANDRE LANGNER CONCEIÇÃO 480482494 65,00 114
000111 AMILCAR JUNIOR TRINDADE DOS SANTOS 480255118 62,50 115
001080 MARCOS HALLSR 168810116 62,50 116
001274 PAULO SERGIO TADEU DE ALMEIDA 0000021254908X 62,50 117
000858 JUCILENE PROVASI DA MOTTA FERNANDES 00000227515213 62,50 118
001314 RAQUEL PINILA 00000021712239 62,50 119
000465 ELAINE MANCIO SILVA 248267267 62,50 120
001238 PATRICIA DOS SANTOS 22985244-0 62,50 121
001463 SHEILA CRISTIANE ACKERMANN 00000262795048 62,50 122
000555 FABIANO GARCIA RODRIGUES 283612010 62,50 123
001403 ROSA SANTANA ARAGÃO ANDRADE 303504043 62,50 124
000158 ANDREIA ANDRADE DA SILVA 00000302467105 62,50 125
000239 CAMILA TURRI FERNANDES PAULINO 307201089 62,50 126
001407 ROSANA SANTOS DE ABREU 350445692 62,50 127
000107 AMANDA GOMES PORCE 407041060 62,50 128
001084 MARCUS VINICIUS FROZONI CURI 410176412 62,50 129
001149 MAURICIO JOSE CAMARGO 34334266-2 62,50 130
000757 JANAINA FRANCIELE DE ARAUJO FERREIRA 00000411056827 62,50 131
000853 JOSIAS DE OLIVEIRA 00000418751985 62,50 132
000365 DANIELE MACIEL DE ALMEIDA 408028361 62,50 133
000630 FRANCINE RODRIGUES DE MELO 339537838 62,50 134
000809 JOICE APARECIDA DA CONCEIÇÃO MOREIRA 33863065 62,50 135
000983 LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI 450575275 62,50 136
000648 GEANE DOS SANTOS SILVA 416999074 62,50 137
000876 JULIANA NESTLEHNER TOLEDO 449097900 62,50 138
000723 ÍCARO KAUÊ DE SANT' ANA PAZETI 474530966 62,50 139
000081 ALINE CORREA DOS SANTOS 474531624 62,50 140
001156 MAYCON NORONHA MACHADO 462356681 62,50 141
000144 ANDRÉ CASSIOLATO BARALDI 46.279.558-5 62,50 142
001263 PAULO HENRIQUE DONINI 445531381 62,50 143
000106 AMANDA ESPINDOLA FRANCO 461694050 62,50 144
000600 FERNANDA RODRIGUES GUIMARAES 461922459 62,50 145
000063 ALEXANDRE MASCARELLI FILHO 478125483 62,50 146
001330 RENAN DE OLIVEIRA 15374447 62,50 147
000071 ALEXANDRE PIRES 36014750 62,50 148
000516 ERIC WIDMANN 481192232 62,50 149
000688 GLAUBER DE FREITAS PEIXOTO 47982101x 62,50 150
000112 ANA CARLA FERREIRA 480447603 62,50 151
001169 MILENA FERNANDES MESSIAS 357927564 62,50 152
001250 PAULA MALPELLI MORO 480763252 62,50 153
001315 RAUL ANTUNES PELLINI 481935113 62,50 154
001110 MARIA SAYUMI HIKAZUDANI SUENAGA 19.255.547 60,00 155
001485 SILVIA MITSUOKA 257395891 60,00 156
000358 DANIELA RODRIGUES BERNARDINO 26770963 60,00 157
000250 CARLOS ANDRE BISCARO 00000288324298 60,00 158
000312 CLEIA RAMOS DOS SANTOS 00000320539945 60,00 159
000253 CARLOS EDUARDO ANDERSEN GARCIA 00000324046716 60,00 160
001439 SANDRA EVELISE DO PATROCINIO 354665121 60,00 161

001637 WELLINGTON DE SOUZA BRASIL 353913583 60,00 162
000556 FABIANO RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA 00000329373456 60,00 163
000323 CRISTIANE APARECIDA FLORENCIO 427622591 60,00 164
000113 ANA CAROLINA DA SILVA AMARAL 422026918 60,00 165
000313 CLEIDSON ROBERTO DA SILVA SANTOS 418755097 60,00 166
001529 TALITA WANDEPLAS 00000410241064 60,00 167
001162 MICHEL WILLIAM MARTINS 339535210 60,00 168
000045 ALBINO SOUSA PEREIRA JUNIOR 361155785 60,00 169
000965 LUCAS ANTUNES LES 422858900 60,00 170
001340 RENATO AUGUSTO FONTANELLI 432076694 60,00 171
001450 SARAH MAYRA CANZANO 00000435111164 60,00 172
000050 ALESSANDRA KATIA DA SILVA 445136157 60,00 173
001559 THAIS KARINA DIAS RODRIGUES 00000462254756 60,00 174
001507 STEFFI YUMI SANTOS JOJI 447361041 60,00 175
001332 RENAN MENDES MARRA 450603428 60,00 176
001121 MARIANE ROCHA DE ALMEIDA 46250687-3 60,00 177
000175 ANNA LAURA ZENEBRE ALUX 00000461404229 60,00 178
000892 KARINA ANTUNES LES 461421537 60,00 179
001188 MONICA HELENA MACHADO ROZA 470763425 60,00 180
000086 ALINE OLIVEIRA GRACIANO 00000462024428 60,00 181
000361 DANIELE AMANDA PEREIRA 461731666 60,00 182
000487 ELIS LUANA AGUIAR DE SOUZA MONTEIRO 470120903 60,00 183
000626 FRANCINE FELIX ALVES 00000471803996 60,00 184
999904 CAROLINA AP. RAMOS CHAIM 477546705 60,00 185
001294 Priscila Pissini 47304366-x 60,00 186
001141 MARLON PRADO 471884492 60,00 187
000961 LORENE APARECIDA FERREIRA 472373638 60,00 188
000952 LETICIA APARECIDA MARQUES 00000471913121 60,00 189
000404 DIEGO KIYOSHI TEIXEIRA FUKUDA 473520710 60,00 190
000714 HENRIQUE AUGUSTO BRILHANTE 480424834 60,00 191
000750 JACKSON COSTA 480919057 60,00 192
001083 MARCOS VINÍCIUS SPINARDI ALVES 48241277 60,00 193
000084 ALINE MARIA DA VEIGA SILVA 481934923 60,00 194
000701 GUILHERME RAFAEL DE SOUZA 48893628-7 60,00 195
000822 JOSÉ CARLOS NICOLETTI 8428224 57,50 196
000969 LUCIA DE FATIMA MARQUES F DA SILVA 00000526162508 57,50 197
000314 CLEONICE RODRIGUES NETO ORSETTI 00000015936002 57,50 198
001582 VALDICEIA FELICIA VAZ 179218360 57,50 199
001248 PAULA DE PÁDUA CARRIERI 182750425 57,50 200
001602 VALTER TOMAZINI 00000018445016 57,50 201
001112 MARIA TEREZA ALQUEZAR DIAS 16380807-7 57,50 202
001375 RODNEI COELHO 199297472 57,50 203
001552 TERESINHA GORETTI DE ALMEIDA QUEIROZ 00000205819552 57,50 204
000979 LUCIANE GISELI RIBEIRO LEITE SILVANO 235019653 57,50 205
000409 DIVANI FERNANDES ROSA DE PAULA 00000242007314 57,50 206
000599 FERNANDA MARTINS 258796091 57,50 207
000722 IARA PAULA VIROEL SANCHES 0000027954974X 57,50 208
000902 KÁTIA DE PAULA LIMA 279548412 57,50 209
000670 GILVAN ALVES BARROS 522130968 57,50 210
000307 CLAYTON DOS SANTOS 294338494 57,50 211
000517 ERICA CRISTIANE SOARES DE CAMARGO 25739634-2 57,50 212
001053 MARCELO TRONTINO 00000290279823 57,50 213
001457 SELMA MOREIRA LUGOBONI 259039937 57,50 214
000203 AUREA PURESA VILLELA SILVA 00000301130991 57,50 215
000509 EMERSON ARAGÃO DE SOUSA 338607134 57,50 216
000863 JULIANA BARBOZA GRANDE 40640767-8 57,50 217
001614 VINICIUS SOARES DA RESSURREICAO 00000321595804 57,50 218
000217 BRUNA ROBERTA SANT' ANA AIRES DE ARAÚJO SÁ 347500122 57,50 219
000474 ELIANA APARECIDA PAES 416906862 57,50 220
000281 CHARLENE SILVA DE FREITAS 307396617 57,50 221
000053 ALESSANDRO AKAMINE 432488212 57,50 222
001120 MARIANE APARECIDA DOS SANTOS 438070380 57,50 223
000221 BRUNO ANTONIO CALDONAZZO DE SOUZA 00000027158100 57,50 224
000616 FLAVIA PAES ESTEVAO DE BARROS 00000413182095 57,50 225
000703 GUSTAVO DA SILVA AMORIM 451835372 57,50 226
000802 JOAO RAFAEL SALATINI DOS SANTOS 354668018 57,50 227
000531 EUCLIDES LUCAS DA COSTA 461750454 57,50 228
000708 HELEN CRISTINA DE BARROS 00000461694621 57,50 229
000786 JESSICA DE SOUZA VIANA 474542828 57,50 230
001425 SALETE APARECIDA CORREA 463049093 57,50 231
000962 LUANA CRISTINA CORREA DE LIMA 472292699 57,50 232
000618 FLAVIO CHOSA GALVAO 471836928 57,50 233
000522 ERIKA CAMILA SILVA 47433313-9 57,50 234
001168 MIGUEL OTAVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 484590054 57,50 235
001094 MARIA BERNADETE CHAGAS 00000008826455 55,00 236
001514 SUELI APARECIDA ALVES ANTUNES 15937487x 55,00 237
001413 ROSELI DE FATIMA CARDOSO 00000017007429 55,00 238
000565 FABIO ESCATENA 14052659 55,00 239
000533 EVANI DE JESUS FERRAZ BOLINA 00000159365375 55,00 240
000464 ELAINE GORROY 17890358 55,00 241
000394 DENISE ROSIK COGO 163515116 55,00 242
001337 RENATA FERNANDES GOES 00000219709178 55,00 243
000987 LUCIMARA P DA SILVA DELA TORRE CAMARGO 294540453 55,00 244
000066 ALEXANDRE DE FREITAS DIAS MORAES ALVES 00000307397488 55,00 245
001055 MARCIA ANTONIA ULISSES VIEIRA 00002700277602 55,00 246
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000302 CLAUDIO MITSUYOSHI KUMIMOTO 323276040 55,00 247
001059 MARCIA APARECIDA TAVEIRA 296020497 55,00 248
000249 CARLOS ALEXANDRE PEDROSO 326702787 55,00 249
000007 ADELINE APARECIDA PASCHOINI 406704685 55,00 250
001146 MAURA DA SILVA SANTOS MARTINS 537513929 55,00 251
000114 ANA CAROLINA GOZZI MARQUES 34418156 X 55,00 252
001528 TALITA ROSA TAVUENCAS 326467452 55,00 253
001335 RENATA CRISTINA MASSEIS MAIA 290030821 55,00 254
000530 ESTER REGINA GONCALVES DE SOUZA 00000403251308 55,00 255
000128 ANA PAULA DOS SANTOS 00000434394749 55,00 256
000131 ANA REGINA ROSSI 00000337906464 55,00 257
000414 DORCAS GOMES 00000447031235 55,00 258
000927 LAUREN CRISTINA DE MORAES 00000430131720 55,00 259
000627 FRANCINE JACINTO BERTI 441872086 55,00 260
000357 DANIELA PONTES RIBEIRO 40.723.235-7 55,00 261
000375 DAVID DE OLIVEIRA 437771490 55,00 262
001297 PRISCILLA MAYUMI MATSURA MURAMOTO 442157885 55,00 263
000957 LILIAN APARECIDA DA COSTA 00000339517839 55,00 264
000921 LAIS ELISABETE HOLTZ 421419878 55,00 265
000647 GABRIELLE DE OLIVEIRA GONCALVES 00000406184367 55,00 266
001619 VIVIANE APARECIDA PADILHA 439976674 55,00 267
001606 VANESSA CRISTINA TORRES DA CONCEICAO 00000406187393 55,00 268
001290 PRISCILA FERREIRA DO NASCIMENTO 452282305 55,00 269
000915 KETT DAYAN SOARES GURGEL GENTILE 435452885 55,00 270
000467 ELDER BRUNO MARQUES DA SILVA 0000033604981X 55,00 271
000643 GABRIELA GONCALVES BARROS 00000446192727 55,00 272
001176 MILTON RODRIGUES JUNIOR 00000446555629 55,00 273
000790 JESSICA TOBIAS SENA 348891015 55,00 274
000918 KORBAN GOMES COSTA 6320144 55,00 275
000224 BRUNO DE CAMPOS DIAS 00000478140940 55,00 276
001555 THAIS BUENO DE OLIVEIRA 0000033204225X 55,00 277
000359 DANIELA SCHIMIDT ANTUNES 485895420 55,00 278
000387 DEISE CRISTINA SANTOS 480265720 55,00 279
001613 VICTOR GABRIEL LIMA RODRIGUES 484470346 55,00 280
000781 JENIFFER KAROLINE SOUZA CAMARGO 480121643 55,00 281
001161 MICHEL RODRIGO DE OLIVEIRA 483717137 55,00 282
000586 FELIPE ORCINE SILVA 302458852 55,00 283
000811 JONATHAN MESCOLLOTTO LEITE 483552598 55,00 284
000699 GRAZIELI CRISTINA PESSOA VALIM 350460279 55,00 285
000401 DIEGO HENRIQUE SANCHES SANTIAGO 326686502 55,00 286
001482 SILVIA HELENA DE ALMEIDA PRADO 00000130472669 52,50 287
000944 LENÍ PEREIRA DE MELO 19.178.111-3 52,50 288
000284 CIBELE APARECIDA MARTINS VIANA 18666437 52,50 289
000154 ANDREA FACHINI DA COSTA 273158041 52,50 290
001579 VALDECIR FLORENCIO PINTO 266783296 52,50 291
001395 ROGÉRIO ZAMBONM LOIOLA 257318677 52,50 292
000559 FABIO AUGUSTO DE ANDRADE 284569355 52,50 293
001090 MARIA APARECIDA DA SILVA 252533641 52,50 294
001599 VALÉRIA TEIXEIRA CUCHERA 322939914 52,50 295
000591 FERNANDA CORDEIRO SILVA MENEZES 408807647 52,50 296
001595 VALERIA C A DE OLIVEIRA SOUZA SEMEAO 00000329394782 52,50 297
000356 DANIELA MARTINEZ MACIEL 308098328 52,50 298
000346 DANIEL DA SILVA BARBOSA 16176502 52,50 299
001286 PRISCILA CARVALHO SILVA 332030155 52,50 300
000393 DENISE LOPES DIAS 00000431258752 52,50 301
001564 THIAGO HUGGLER 326700031 52,50 302
000695 GLORIA MARIA SANCHES PENHA 00000287063562 52,50 303
001316 REGIANE CRISTINA CALLEJA 41075908-9 52,50 304
001235 PATRÍCIA CORDEIRO SANTIAGO 44703137 52,50 305
000864 JULIANA COSTA MARTINS 00000452419578 52,50 306
001654 YARA VENANCIO SILVA 468381351 52,50 307
001134 MÁRIO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 404143337 52,50 308
001484 SILVIA HELENA NOGUEIRA 400370955 52,50 309
000243 CARINA ALMEIDA MAIA 00000339536470 52,50 310
000405 DIEGO MACEDO DE LIMA 419611782 52,50 311
000870 JULIANA DE OLIVEIRA 00000453313176 52,50 312
000541 EVELYN CAMILA DE VASCONCELOS 406408518 52,50 313
001311 RAFAELA DO CARMO MORAES CORREA 216720300 52,50 314
001009 LUIZ FELIPE TAKIMENCO ALVES DE MORAES 306270808 52,50 315
001558 THAIS FERNANDA DE SOUZA 446193434 52,50 316
000624 FRANCINE DA CRUZ AGAPITO 345950677 52,50 317
000325 CRISTIANE FERREIRA GUEDES 44855897x 52,50 318
000898 KATHINE MARTINS OLIVEIRA 443654827 52,50 319
000379 DAYANE FRANCINE RODRIGUES 47062713x 52,50 320
001280 PEDRO HENRIQUE SENNA BRASIL 505858897 52,50 321
000771 JEAN PAULO TOBIAS DA SILVA 461919813 52,50 322
000761 JANIZE MICHELY MASCHETO MARINS 471913418 52,50 323
000894 KARINA DA SILVA CÔVRE 471882756 52,50 324
001019 LUMA LINDSAY CAMPOS DE FRANCA 00000472371770 52,50 325
000891 KAREN RAQUEL DE SOUZA 47272325X 52,50 326
000953 LETÍCIA DE AZEVEDO PEREIRA 365150332 52,50 327
000116 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA MEDEIROS PASSOS 360052708 52,50 328
001385 RODRIGO GIOVAN DE PROENÇA PETANELLA 485337083 52,50 329
000897 KAROLINE DE ALMEIDA 480162918 52,50 330
001630 WALACE DE OLIVEIRA CORREA 00000480444948 52,50 331

000083 ALINE DE MEDEIROS MALVINO 48662423-7 52,50 332
001345 RENATO XAVIER DE SOUZA 488243403 52,50 333
000463 ELAINE FERREIRA DE JESUS 326681280 52,50 334
000191 ANTONIO MENDES DA SILVA 11438339 50,00 335
001327 REINALDO JORGE BERTOCCO 11094321 50,00 336
000178 ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO 14439998 50,00 337
000466 ELAINE TEODORA MEDEIROS 139695898 50,00 338
000501 ELOÍ VALIM DOS SANTOS TROMBIM 189569098 50,00 339
001191 MONICA RACHID BAPTISTA 00000177036679 50,00 340
001125 MARILEUSA MARQUES DE LIMA FOGAÇA 20809586 50,00 341
001145 MARY TEREZINHA DE OLIVEIRA LOURENÇO 23500103 50,00 342
000513 EMERSON NATALE GALVAO 00000020693915 50,00 343
000330 CRISTINA DINIZ 27.593.943-1 50,00 344
000710 HELENO DE CAMARGO 00000296556713 50,00 345
000122 ANA MARA COSTA BARBOSA 20981752-5 50,00 346
001464 SHEILA DE JESUS HUNGRIA 00000262062719 50,00 347
001268 PAULO ROBERTO GARCIA GONCALVES 00000294539621 50,00 348
001553 TEREZA RAQUEL MORANDIM 290032064 50,00 349
001323 REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA 275548946 50,00 350
000388 DEISE DE ARAÚJO RODRIGUES SANTOS 30.546.482-6 50,00 351
001065 MARCIO ALMEIDA DE LIMA 344114235 50,00 352
001547 TELMA DIAS VIEIRA MODANHEZI 307201788 50,00 353
000673 GISELE APARECIDA FEIJO DE MELO 33705038-7 50,00 354
000123 ANA MARIA CORREIA LELES 864749872 50,00 355
000717 HERIKA LUIZ DOS SANTOS 425570113 50,00 356
001171 MILENE LIVIA ANTONUCCI 00000442838311 50,00 357
001057 MARCIA APARECIDA MACHADO NUNES 410576372 50,00 358
000865 JULIANA CRISTINA DA SILVA 00000344721619 50,00 359
001497 SIMONE DE OLIVEIRA SANTOS FLORES 41482976-1 50,00 360
001542 TATIANE JESUS DA COSTA PEREIRA 00000438105837 50,00 361
001554 THAIS BEZERRA 419999139 50,00 362
000489 ELISABETE FERREIRA GROSSO 438926948 50,00 363
001607 VANESSA LEITE DA SILVA 00000400373506 50,00 364
000977 LUCIANA ROSA DOS SANTOS COLLAÇO 468824649 50,00 365
000595 FERNANDA DIAS DE OLIVEIRA 446230194 50,00 366
001384 RODRIGO DE JESUS MOURE 6934773 50,00 367
000077 ALEXSANDRA DOS SANTOS ALMEIDA 262212620035 50,00 368
000698 GRAZIELE APARECIDA DA SILVA 426131332 50,00 369
000787 JÉSSICA FREITAS MARCELLO 40973424 50,00 370
000102 AMANDA CAROLINA DE SOUZA 477057007 50,00 371
000360 DANIELE ALVES TRETTEL 00000446919883 50,00 372
001292 PRISCILA IZABEL F DE ALMEIDA 00000458286412 50,00 373
000256 CARLOS EDUARDO PONTES GARBO 347475358 50,00 374
000561 FÁBIO CÉSAR BASTOS 46273926 50,00 375
000218 BRUNA TATIANE DE SOUSA STROMBECK 485755798 50,00 376
000245 CARLA CRISTINA DE ALMEIDA FONSECA 471799117 50,00 377
001430 SAMARA MOREIRA DA COSTA 471808970 50,00 378
001178 MIRELLE LEMES DE LIMA 47187134-5 50,00 379
000704 GUSTAVO JETARCHUKI RIBAS 474872269 50,00 380
001300 RAFAEL BELLA 00000480736477 50,00 381
000625 FRANCINE DA SILVA POLEZ 479905125 50,00 382
000257 CARLOS GUILHERME DA CRUZ SEVERINO 480780638 50,00 383
000924 LARISSA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS 480213343 50,00 384
000164 ANDRESSA MARTINS DE REZENDE 484674377 50,00 385

CARGO Operador de Caixa
INSCRIÇÃO NOME R.G. NOTA P. OBJ CLASSIFICAÇÃO
001621 VIVIANE G CARVALHO ROCHA 00000325069281 80,00 1
001230 PAMELA DE OLIVEIRA CAMARGO 462333462 75,00 2
001115 MARIAN DOS REIS ASPERTI SEWAYBRICKER 00000155015886 72,50 3
001476 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS BAPTISTA 203331783 72,50 4
000171 ANGELA MARIA DA SILVA VITORINO 337369124 72,50 5
000476 ELIANA VILELLA 18961284 70,00 6
000690 GLAUCIA MUNHOZ MARTINS 00000194391759 70,00 7
001285 PRISCILA BREDA 189613038 70,00 8
000980 LUCIANE SOUZA CAMARGO 0000033788951X 70,00 9
000916 KLEBER DEVIDÉ 33951845-5 70,00 10
000235 CAMILA JULIANA  MANTOVANI 412119602 70,00 11
001158 MAYRA CRISTINA CARLOS CORREA 471915580 70,00 12
001418 ROSEMEIRE APOLINARIO RODRIGUES 246374093 67,50 13
001137 MARISA SILVERIO DA COSTA 00000331296871 67,50 14
001381 RODRIGO BOTTIGNON 341922432 67,50 15
000839 JOSE NIVALDO SILVA DOS SANTOS 9899649 65,00 16
000271 CASSIA REGINA EVANGELISTA 00000228377420 65,00 17
000021 ADRIANA MOREIRA 268626297 65,00 18
001207 NIARA DA SILVA CRUZ 00000459488855 65,00 19
000683 GISLAINE LOPES PROENCA 00000168807713 62,50 20
000064 ALEXANDRA AMARAL 23160515 62,50 21
001488 SILVIA RENATA VIEIRA LOPES 248267334 62,50 22
000617 FLAVIA REGINA MESSIAS RIBEIRO 265068411 62,50 23
001443 SANDRA VIRGINIA RODRIGUES 00000279549623 62,50 24
000590 FERNANDA CANAVEZE DE SOUZA 00000248262932 62,50 25
000518 ERICA DE FATIMA RIBEIRO 300560965 62,50 26
000763 JAQUELINE DE BIAZZE 334832226 62,50 27
001184 MIRNA APARECIDA SANCHES 306504868 62,50 28
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000270 CAROLINE THAIS SALGADO 411699465 62,50 29
001572 TIAGO SOARES DA SILVA 00000441328155 62,50 30
000685 GISLENE RODRIGUES DAS CHAGAS 41667849-x 62,50 31
000896 KARINE GOMES VULGARIM 25.605.077-6 62,50 32
000295 CLAUDIA VENANCIO RAMOS 00000212701575 60,00 33
000382 DEBORA CRISTINA DO NASCIMENTO PASQUALI 291168267 60,00 34
001598 VALERIA SOUSA DA SILVA 0000033860831X 60,00 35
000017 ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 41999919 60,00 36
000226 BRUNO FERNANDO MENDES 0000035466931X 60,00 37
000925 LARISSA FERNANDA SILVA OLIVEIRA 413459251 60,00 38
000506 ELZA MARIA VESTINA VIEIRA 00000015938281 57,50 39
001114 MARIA VERONICA SOARES DA ROSA 20251942 57,50 40
001097 MARIA CRISTIANE BATISTA 263189466 57,50 41
000030 ADRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 277059719 57,50 42
000480 ELIANE MONTEIRO RODRIGUES 28360754-3 57,50 43
001241 PATRICIA FRANCO RECHE 296753154 57,50 44
001424 SABRINA ISIDRO DA SILVA ANDRADE 320704415 57,50 45
000160 ANDREIA CRISTINA ROSA CAETANO 349832651 57,50 46
000880 JULIANE PEREZ DA SILVA 00000411700960 57,50 47
001522 TAIS APARECIDA GOMES DA SILVA 414834902 57,50 48
000229 CAMILA APARECIDA DE MORAES 446069243 57,50 49
000568 FABIO LUIS MANTOVANI 478465427 57,50 50
000526 ERNETE MOREIRA 00000012807888 55,00 51
001142 MARLUCE SILVA DE OLIVEIRA RODRIGUES 0000026207736X 55,00 52
000168 ANGELA AP MIRANDA FLORENZANO 00000014933314 55,00 53
000424 DULCINEIA PALAZZI 228456915 55,00 54
001131 MARINES DA SILVA LUZ 00000231605006 55,00 55
001475 SILMARA PAULINO GOMES 20331529 55,00 56
001101 MARIA DE FÁTIMA PIRES DE MILANI 245746213 55,00 57
000492 ELISANGELA GOMES DE CAMPOS 21269380-3 55,00 58
000950 LEONICE MENDES BATISTA 0000032121285X 55,00 59
000286 CIBELE DE CASSIA DE OLIVEIRA MACHADO 00000306499198 55,00 60
001645 WILLIAM ROBSON DE MORAES 406459897 55,00 61
000592 FERNANDA CRISTINA LATORRE 413235968 55,00 62
000928 LAUREN DE MELO RAMON SILVA 23168292x 55,00 63
000668 GILSEPE FONSECA DOURADO 026852178x 52,50 64
000986 LUCIMAR DE ABREU MARCIANO M6463368 52,50 65
001433 SANDOVALDO REIS XAVIER DE ALMEIDA 00001355026750 52,50 66
000127 ANA PAULA DE SOUSA CAMPOS DA SILVA 00000258791585 52,50 67
001436 SANDRA CRISTINA DA SILVA PROENÇA 24.705.153.6 52,50 68
001034 MARA VIEIRA DA SILVA 28.205.323-2 52,50 69
000539 EVELISE GONCALVES 00000279547560 52,50 70
001544 TATIANE ROBERTA DOS SANTOS CARLOS 00000298686387 52,50 71
000385 DEBORA DE OLIVEIRA SANTOS 00000327790593 52,50 72
001089 MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA 328563262 52,50 73
000173 ANGELITA MAGALI CUSTODIO 351430751 52,50 74
000963 LUANDA DIAS SOUSA 00000352015780 52,50 75
000895 KARINA PEREIRA GONZALES 00000420633297 52,50 76
000837 JOSÉ MARIO APARECIDO SIMÃO 34594852 52,50 77
000340 DALVA ENGLER DA COSTA 00000022569375 50,00 78
001494 SIMONE APARECIDA VIOLATTO 20983320 50,00 79
001591 VALDIRENE BARBOSA DE CAMPOS 19557543X 50,00 80
001210 NILZA CANDIDO FORTES DA SILVA 00000238386946 50,00 81
000019 ADRIANA DE SOUZA 00000441873510 50,00 82
000938 LEANDRO BONFIM JUSTINO DE OLIVEIRA 294534817 50,00 83
000851 JOSIANE DOS SANTOS 84293601 50,00 84
001642 WILLIAM CESAR GARCIA 00000413185990 50,00 85
001498 SIMONE FERREIRA ALVES 00000453302294 50,00 86
000338 DAIARA CRISTINA DE PAIVA 43901167x 50,00 87
000082 ALINE CRISTINA DOS SANTOS 441871148 50,00 88
000231 CAMILA CRISTINA DE OLIVEIRA 0000047993096X 50,00 89

CARGO Supervisor de Caixa
INSCRIÇÃO NOME R.G. NOTA P. OBJ CLASSIFICAÇÃO
000310 CLEBER ROBERTO DE ABREU 00000441628448 65,00 1
001521 TÁCIO EDUARDO PEREIRA 263183701 62,50 2
000450 EDUARDO CASOLA FILHO 421147763 62,50 3
001334 RENATA CORREA VICENTE 00000294090204 60,00 4
001189 MÔNICA MONTEIRO DE CAMARGO 242008422 55,00 5
001338 RENATA NAVARRO DINIZ 00000352005543 52,50 6
000140 ANDERSON ROBERTO LAFON 298208465 50,00 7

CANDIDATOS PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL HABILITADO NO PROCESSO
INSCRIÇÃO NOME R.G. NOTA P. OBJ CLASSIFICAÇÃO
000191 ANTONIO MENDES DA SILVA 11438339 50,00 1

Extrato de Convênio

Processo nº 850/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe
social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.

Conveniada: Aparecido Agostinho dos Santos - ME.
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 10 de maio de 2010.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 846/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Maria Lucilene Valença Gambarini - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 10 de maio de 2010.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 856/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento

Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Robinson Cavalcante Senna.
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 10 de maio de 2010.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 846/2010
Objeto: Termo de Rescisão de Convênio referente
à venda de passe social do Sistema de Transporte
Coletivo de Sorocaba.
Prazo: A partir da data da assinatura.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Sedac Comércio e Serviços de
Eletricidade Ltda - EPP.
Assinatura: 10 de maio de 2010.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ÚNICA SOROCABA LTDA.
Processo CPL nº 2076/2009 - Pregão nº. 100/2009.
Objeto: Prestação de serviços de fiscal de piso para as Unidades Pré-Hospitalares e de Pronto Atendimento.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/04/2009, aditado no valor de R$ 19.929,60 (dezenove mil,
novecentos e vinte e nove reais, sessenta centavos), assim como prorrogado por 27 (vinte e sete) dias,
á partir de 08/10/2009 até 04/11/2009, nos termos do artigo 57, inciso II, e dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 20 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 003/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
003/2010 - CPL nº 008/2010, destinado ao SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS
ENTRE AS UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 20 de Maio de 2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 166/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
166/2009 - CPL nº 3009/2009, destinado à AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVE PARA UPH ZONA OESTE.
Sorocaba, 18 de Maio de 2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 7.624/2007)

LEI Nº 9.124, DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a denominação de Complexo Viário
Governador Mário Covas a um conjunto de vias
públicas e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 140/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado Complexo Viário
Governador Mario Covas ao conjunto de
logradouros composto pelo trecho da Rua Humberto
de Campos (da Avenida General Carneiro até a Rua
Rosa Maria de Oliveira), mais o trecho da Rua
Vilarino Pires Nogueira (do n° 271 até o n° 301),

mais o trecho da Alameda Jurandir Escábia (da Rua
Vilarino Pires Nogueira até a Rua Américo Corra),
mais a Rua João de Almeida Melces (da Alameda
Jurandir Escábia até a Rua Dona Carmella Capossoli
de Freitas), mais o trecho da Rua Dona Carmella
Capossoli de Freitas (da Rua João de Almeida
Melces até a Avenida 9 de Julho), mais o trecho da
Rua Gumercindo Gonçalves (da Avenida 9 de Julho
até a Avenida Percito de Souza Queiroz), mais a
Avenida Percito de Souza Queiroz (da Rua
Gumercindo Gonçalves até Avenida Adão Pereira
de Camargo).
Art. 2º Ficam mantidas as denominações originais
dos logradouros acima citados para fins de cadastro,
endereçamento, registro em cartório ou qualquer
outra finalidade de identificação dos imóveis
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lindeiros.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.153, de 14 de Maio de 2007 que denominou
de "Avenida Governador Mario Covas" o
logradouro municipal que especifica.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.624/2007)
LEI Nº 9.127, DE 13 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a denominação de Complexo Viário
Doutor Ulysses Guimarães a um conjunto de vias
públicas e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 141/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado Complexo Viário Doutor
Ulysses Guimarães ao conjunto de logradouros
composto pelo trecho da Avenida Fernando Stecca
(da Avenida Independência até a Avenida
Comendador Camillo Júlio), mais o trecho da
Avenida Comendador Camillo Júlio (da Avenida
Fernando Stecca até a Avenida Tadao Yoshida),
mais a Avenida Tadao Yoshida, mais a nova ponte
sobre o Rio Sorocaba, mais a Avenida Doutor
Ulysses Guimarães, mais o trecho da Avenida
Itavuvu (da Avenida Doutor Ulysses Guimarães
até a nova via que interligará a Avenida Itavuvu e
a Rua Atanázio Soares), mais a nova via que
interligará a Avenida Itavuvu e a Rua Atanázio
Soares, mais a Avenida Edward Fru-Fru Marciano
da Silva, mais a Alameda do Horto, mais o trecho
da Estrada do Dironah (da Alameda do Horto até a
Rua Comendador Genésio Rodrigues), mais a Rua
Comendador Genésio Rodrigues.
Art. 2º Ficam mantidas as denominações originais
dos logradouros acima citados para fins de cadastro,
endereçamento, registro em cartório ou qualquer
outra finalidade de identificação dos imóveis
lindeiros.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.624/2007)
LEI Nº 9.129, DE 19 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a denominação de Complexo Viário
Governador André Franco Montoro a um conjunto
de vias públicas e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 142/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art .  1º  Fica denominado Complexo Viário
Governador André Franco Montoro ao conjunto
de logradouros composto pelo trecho da Rua
João Ribeiro de Barros (da Ponte Dom José
Melhado Campos até nova via que interligará a
Rua João Ribeiro de Barros com a Rua José
Joaquim Lacerda), mais a nova via que interligará
a Rua João Ribeiro de Barros com a Rua José
Joaquim Lacerda, mais a Rua José Joaquim
Lacerda, mais a Avenida Brasil, mais trecho da
Avenida Ipanema (da Avenida Brasil até a Rua
Maciel Baião), mais a Rua Maciel Baião, mais
trecho da Avenida Santos Dumont (da Rua Maciel
Baião até a Rua Castanho Taques), mais trecho
da Rua Castanho Taques (da Avenida Santos
Dumont até a Avenida Brasil), mais trecho da
Avenida General Osório (da Praça Reginaldo
Piccinato até a Praça Maria Benetti), mais a
Rua Duílio Bonani, mais trecho da Rua Isaltino
Guanabara Rodrigues Costa (da Avenida General
Osório até a Avenida Adão Pereira de Camargo),
mais a Avenida Adão Pereira de Camargo, mais
a Rua José Ricieri Orlandi, mais a nova via que
interligará a Rua José Ricieri Orlandi à Rua Carlos
David Oetterer de Almeida, mais Rua Carlos
David Oetterer de Almeida, mais Rua Ângelo
Pupin, mais trecho da Rua Doutor Luiz Mendes
de Almeida (da Rua Ângelo Pupin até o trevo da
Rodovia Raposo Tavares).
Art. 2º Ficam mantidas as denominações originais
dos logradouros acima citados para fins de cadastro,
endereçamento, registro em cartório ou qualquer
outra finalidade de identificação dos imóveis
lindeiros.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.304, DE 11 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
502.000,00 (quinhentos e dois mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 18.318, DE 20 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre a instituição do Comitê de Estudos para a elaboração do Projeto de Lei da Inovação do
Município de Sorocaba, nomeação de membros para sua composição, e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba possui vários instrumentos de inovação como o PODI
- Pólo de Desenvolvimento e Inovação, a INOVA - Agência de Inovação de Sorocaba, a INTES -
Incubadora Tecnológica de Sorocaba, o Parque Tecnológico de Sorocaba e empresas inovadoras de
diferentes portes;
CONSIDERANDO que existe uma legislação específica para tratar do tema inovação em termos nacionais
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 e Estadual Lei Complementar n° 1.049, de 19 de junho de 2008;
CONSIDERANDO a necessidade de oferecer incentivos para que as empresas situadas no Município
desenvolvam atividades inovativas, a engenharia não rotineira e a consolidação de ambientes propícios
a inovação.
CONSIDERANDO a importância de atrair instituições de pesquisa e desenvolvimento para o Município
e incentivar investimentos das empresas na formação de profissionais qualificados.
CONSIDERANDO a importância de reconhecer e incentivar as atividades do inventor independente e do
pesquisador público;
CONSIDERANDO a necessidade de orientar e estimular as atividades inovativas desenvolvidas no
âmbito interno das empresas, possibilitando-as usufruir de incentivos específicos;
CONSIDERANDO a importância do incentivo a participação de profissionais altamente especializados
nas empresas do Município desenvolvendo atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação;
CONSIDERANDO a viabilidade do Município participar minotariamente e/ou apoiar fundos de
investimento que visem projetos de desenvolvimento científico ou tecnológico;
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de elaboração de uma lei específica municipal para a
inovação,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Estudos para a elaboração do Projeto de Lei da Inovação do Município
de Sorocaba.
Art. 2º O Comitê de Estudos para a elaboração do Projeto de Lei da Inovação do Município de Sorocaba,
será composto pelos seguintes membros:
1 - Antonia Marinete Barbe - SEJ
2 - Regina Maria Athanásio Silva Chaves - SEJ
3 - Mario Kajuhico Tanigawa - SEDE
4 - Carlos Alberto Costa - SEDE
5 - Devanildo Damião da Silva - SEDE
6 - José Fernando Alonso - SEDE
7 - Luís Alberto Firmino - SERT
8 - Elaine Ricardo da Rocha - SG/SEAD
Art. 3º O Comitê de Estudos para a elaboração do Projeto e Lei da Inovação do Município de Sorocaba
se reunirá periodicamente em intervalos de tempo a ser definido por seus membros diante da demanda de
seus serviços, devendo encerrar seus trabalhos no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação
deste Decreto.
Art. 4º O Comitê de Estudos para a elaboração do Projeto de Lei da Inovação do Município de Sorocaba
será coordenado pelo titular da Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDE.
Art. 5º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação, serão considerados de relevante interesse
público.
Art. 6º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº  16.275/2007
Data - 30/4/2010
 Prazo - 12 meses
1 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio

que entre     si celebram a  Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da   Educação  e  a
Faculdade Anhanguera de Sorocaba, visando  o
desenvolvimento de atividades didáticas de pesquisa
e estágios supervisionados  (não obrigatórios), nas
Unidades de Educação,  por alunos regularmente
matriculados na Universidade        que  atuarão  no
Programa  Escola  Aberta  aos  Finais de Semana -
Clube da Escola, em regime de mútua cooperação.

2 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre     si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da Educação e a
Universidade  de   Sorocaba - UNISO, visando o
desenvolvimento de atividades didáticas de pesquisa
e estágios supervisionados  (não obrigatórios), nas
Unidades de Educação,  por alunos regularmente
matriculados na Universidade        que atuarão  no
Programa  Escola  Aberta  aos  Finais de Semana -
Clube da Escola, em regime de mútua cooperação.

3 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si     celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da  Educação  e  a
Escola Superior de Educação Ciências e Letras,
visando  o desenvolvimento de atividades didáticas
de pesquisa   e estágios supervisionados  (não
obrigatórios), nas Unidades de Educação,   por
alunos     regularmente   matriculados     na
Universidade   que   atuarão  no  Programa  Escola
Aberta  aos Finais de Semana - Clube  da  Escola, em
regime   de   mútua  cooperação.

4 - Objeto - Convenio de Concessão de Estágio que
entre si        celebram a  Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria   da Educação  e  a
Faculdade de Educação Física    da   Associação
Cristã   de   Moços  de    Sorocaba   -   FEFISO,
visando  o  desenvolvimento de atividades didáticas
de pesquisa e  estágios supervisionados  (não
obrigatórios), nas Unidades de Educação,  por alunos
regularmente matriculados na Universidade        que
atuarão  no  Programa  Escola  Aberta  aos  Finais
de Semana -
Clube da Escola, em regime de mútua cooperação.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   24.075/2005
INTERESSADO -  CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
ASSUNTO -  Cópia de fls.do processo

SOLICITANTE -  SERGIO KEIITI OZIMA

2-  PROCESSO Nº  14.116/2006
INTERESSADO -  SPL CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SEBASTIÃO ATADAINE
JUNIOR

3-  PROCESSO Nº  633/2010
INTERESSADO -  JOSE DARSO OLIVEIRA DOS
REIS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  JOSE DARSO OLIVEIRA DOS
REIS

4-  PROCESSO Nº  12.339/2001
INTERESSADO -  SIDNEI CESAR MATIELI
JUNIOR
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  LUCIANE COSTA MENDES

5-  PROCESSO Nº  1.687/2003
INTERESSADO -   SEURB - JULIO JULIO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ ANTONIO WALTER

6-  PROCESSO Nº  21.231/1994
INTERESSADO -   MASTER COMERCIAL
CONSTRUTORA E  IMOBILIÁRIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  MIRIAN BOTTIGNON DOS
SANTOS

7-  PROCESSO Nº  2.687/2000
INTERESSADO -   ANA LUCIA DOS SANTOS
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  JOSE CARLOS BUENO DA
SILVA

8-  PROCESSO Nº  1.745/1970
INTERESSADO -   DORACI DE SOUZA
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  DORACI DE SOUZA

9-  PROCESSO Nº  16.403/2002
INTERESSADO -   MIKAEL NIKOLAS EL HADI
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  GOES & FOGAÇA PIZZARIA
LTDA - ME

10-  PROCESSO Nº  11.759/1992
INTERESSADO -   RUTE KAMBACH DE
SOUZA
ASSUNTO -  Cópia de flS. do Processo
SOLICITANTE -  RUTE KAMBACH DE SOUZA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ROSANGELA DE JESUS
TEODORO LOPES, Telefonista, Grupo AD 08,
referência 6, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2002 e adicional de tempo
de serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos
em Julho de 2009,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 21 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) DILMA THOME DE
SOUZA VESTINA, Diretor de Escola, Nível II,
Grupo MG 14, referência 9, tem direito aos
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benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de
2004 e adicional de tempo de serviço de 27%
(vinte e sete por cento) adquiridos em Novembro
de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 21 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 60641 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SILVANA ANTUNES ANASTACIO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 17 de Maio de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ALINE SIMOES, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Maio de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60642 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LARISSA CRISTINA CARVALHO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 17 de Maio de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
PRISCILA CRISTINA GASPAR DIOGO,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Maio de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.644/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de CAMILA JEANE SETTE, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
CAMILA JEANE SETTE BATISTA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.645/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve

determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PATRICIA APARECIDA RIBEIRO
FERNANDES, Professor de Educação Básica I,
Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada PATRICIA APARECIDA FERNANDES
ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.646/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
ANDREIA DOS SANTOS SILVA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ANDREIA DOS
SANTOS SILVA SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.647/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MONICA
APARECIDA DOS REIS, Médico, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de casada MONICA APARECIDA
DOS REIS FRANÇA ROCHA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.648/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de CAREN
CRISTINA DE MELO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
CAREN CRISTINA DE MELO OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.649/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de JOCELI
KIYOMI NAKAGAWA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Finanças, o seu nome de casada
JOCELI KIYOMI NAKAGAWA DEL CISTIA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.650/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LEILA REGINA CINTRA AOKI,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 10 de maio de
2010.

Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.651/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, NEILA VALIM ORMONDE, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 10 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.652/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ELI PINTO DE MORAES JUNIOR, Técnico
de Controle Administrativo, da Secretaria de Recursos
Humanos, a partir de 14 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.653/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RENATA EVELYN DE CARVALHO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Governo
e Planejamento, a partir de 17 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.654/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FRANCINE TREVISAN, Chefe da
Administração Descentralizada, da Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 17 de
maio de 2010, cessando-se os efeitos da Portaria n°
50.438/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.655/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
LUCIA QUESADA ROMERO GOMES, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.656/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de CAMILLE
PINHEIRO SODRE PERUSSE, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 13 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.657/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de TIAGO
GAZONATTO BRENGA, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.658/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ANACELIS STACHEWSKI, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 14 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.659/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de VAGNER
GUERRERO RINALDO, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 14 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.660/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de AUREA
ISCARO ANDRADE, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 15 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.661/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RACHEL
GARCIA GUIMARAES FERREIRA, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 17 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.662/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de FABIOLA
CRISTINA MARTINS RODRIGUEZ, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de maio de 2010.
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Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.663/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 14 de Maio de 2010, os efeitos da Portaria
nº 56.748/DAP, de 29 de Abril de 2008, que
nomeou CARLOS EDUARDO BARBOSA JOAO
para exercer, em comissão o cargo de Chefe da
Divisão de Obras Públicas, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.664/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ALEXANDRE TADEU MARANHAO, para
exercer, em comissão o cargo de Chefe da Divisão
de Obras Públicas, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 15 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.667/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os

Termo Declaratório

As portarias nos 11.334/DGP a 11.336/DGP, de 14 de maio de 2010, foram afixadas no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 14/05/2010 nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 14  de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Estágio de Engenharia Civil - Edital nº 05/2010
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 5 do edital
nº 05/2010, divulga a Classificação Final do Processo Seletivo.

Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
02 Débora da Cruz 40.634.428-0 8 1
01 Mariana Rodrigues Dini 46.902.255-3 5 2

Sorocaba, 19 de maio de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 05/2010

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 05/2010, com inscrições realizadas no período de 29/
03/2010 a 16/04/2010, para o preenchimento de vagas para estágio em Engenharia Civil, aberto pelo
Edital publicado em 26/03/2010, foram concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos
do item 6.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2008

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 37,
Inciso III, da Constituição Federal, PRORROGA por dois (02) anos a partir de 17/06/2010 o prazo de
validade do Concurso Público nº 01/2008, para os cargos de: Ajudante de Manutenção de Veículos,
Carpinteiro, Eletricista, Eletricista de Veículos, Encanador, Lavador/Lubrificador, Mecânico, Mecânico

efeitos da nomeação, do cargo de Motorista de
Veículos Pesados, de MILTON DE MORAES FILHO,
a partir de 18 de maio de 2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.668/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
AGGEU MONTEIRO DE CARVALHO JÚNIOR,
para exercer, em comissão o cargo de Chefe da
Administração Descentralizada, da Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.643/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, SUELI MIMO CARRARA , para
função temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 14
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

de Manutenção Geral, Mecânico de Máquinas Pesadas, Motorista de Veículos Pesados, Operador de
Máquinas, Operador de Máquinas Pesadas, Pedreiro, Pintor, Soldador, Almoxarife I, Desenhista Copista,
Laboratorista, Mestre de Manutenção Mecânica e Hidráulica, Mestre de Manutenção e Instalação de
Rede, Mestre de Obras, Oficial Aferidor Hidrometrista, Operador de Telemetria, Técnico em Eletrotécnica,
Técnico em Mecânica, Telefonista, Analista de Sistemas I, Engenheiro Civil I, Engenheiro de Segurança
de Trabalho I, Psicólogo, exceto Técnico de Agrimensura I, aberto pelo Edital publicado em 29/02/2008,
homologado em 17/06/2008, por 02 (dois) anos.
Sorocaba, 20 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

EDITAL SERH/GS Nº 05/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso de
suas atribuições legais, considerando a Lei n. 8.346 de 27 de dezembro de 2007, que estabelece regras para
a Promoção do Sistema de Evolução Funcional previsto na Lei 3.801/91;

Considerando o Decreto nº 16.383, art. 6º § 2º Poderá ocorrer a Evolução Funcional, previstas no caput,
fora da data ali prevista, quando da aposentadoria, onde haverá contagem proporcional ao exercício em
que se der.

Faz saber o enquadramento das seguintes servidoras:
Mudança de Referência:

Sorocaba, 20 de maio de 2010.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba, DIVULGA o resultado do recurso contra a aplicação das provas realizadas em
16.05.2010 e o gabarito da prova objetiva.

1) Resultado do recurso contra a aplicação das provas
Recurso Candidata Inscrição Decisão
32428 WALKIRIA MARCELINO DE SOUZA 2000628 Indeferido

2) Gabarito
1 - C 2 - E 3 - A 4 - D 5 - E 6 - B 7 - B 8 - C 9 - A 10 - C
11 - A 12 - B 13 - D 14 - D 15 - E 16 - D 17 - C 18 - D 19 - D 20 - D
21 - E 22 - B 23 - A 24 - B 25 - C 26 - A 27 - B 28 - C 29 - B 30 - A
31 - C 32 - A 33 - D 34 - E 35 - B 36 - B 37 - E 38 - D 39 - A 40 - A
41 - B 42 - D 43 - E 44 - D 45 - B 46 - B 47 - E 48 - C 49 - D 50 - D
51 - C 52 - C 53 - A 54 - E 55 - D 56 - A 57 - E 58 - B 59 - A 60 - C

3) Recursos
O período para interposição de recurso contra o gabarito é 24 e 25 de maio de 2010.
Para recorrer contra o gabarito das provas do Concurso Público, o candidato deverá utilizar o campo
próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br, e seguir as instruções ali contidas.
A pontuação relativa à(s) questão(ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova
objetiva.
No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior,
ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para
habilitação.
A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município de
Sorocaba e/ou imprensa local e extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura
(www.sorocaba.sp.gov.br) e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br ), com exceção do resultado
da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será apenas divulgada no site da Fundação VUNESP.
Não será conhecido recurso:
- interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo, deste Edital;
- que não contenha fundamentação e embasamento;
- que não atenda às instruções constantes do "link  Recursos" na página específica deste Concurso;
- interposto pelos Correios; por meio de fax; e-mail; protocolado pessoalmente ou por procuração; ou
por qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo, neste Edital.
Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 20 de maio de 2010

Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes
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CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2010
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba, DIVULGA o resultado dos recursos contra a aplicação da prova realizada em
16.05.2010 e o gabarito da prova.

1) Resultado dos recursos contra a aplicação da prova:
Recurso Candidato Inscrição Opção Tipo
32460 ALMIR APARECIDO DA SILVA 2057042 007 - Fiscal de Saúde Pública Indeferido
32435 AMANDA CAROLINE MONTEIRO 2186381 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32432 ANA CAROLINA THOMAZ DA COSTA 2016281 003 - Agente Social Indeferido
32466 ANA PAULA LESSA PALACIO 2115328 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32484 BRUNA GOMES MORANDIM 2056500 016 - Enfermeiro Indeferido
32414 CARLOS MARCOS PIRES FOGACA 2170841 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32439 CLEUSA REGINA JACOTE 2263882 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32408 DANIEL GOMES PEREIRA 2011476 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32523 DIANA CAROLINA FERREIRA MARTINS 2165430 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32448 ELISA DORIA PIRES 2264641 019 - Fisioterapeuta I Indeferido
32434 ERNESTO FAUSTINI PALMA 2254271 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32409 FELIPE DE ALBUQUERQUE 2278081 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32410 FELIPE DE CAMPOS 2012189 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32429 GISELE APARECIDA SUNICA 2163683 007 - Fiscal de Saúde Pública Indeferido
32417 GISELE CRISTINA VIOTO ASSAF 2074656 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32418 GISELE CRISTINA VIOTO ASSAF 2074656 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32431 JADY CRISTINA PEREIRA 2163098 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32433 JADY CRISTINA PEREIRA 2163098 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32419 JOAO MARCELO DA SILVA 2286157 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32424 JOAO MARCELO DA SILVA 2286157 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32425 JONATAS AUGUSTO VAZ 2245370 007 - Fiscal de Saúde Pública Indeferido
32415 JOSE WALNER DE ALMEIDA 2023059 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32416 JULIA DIAS LEITE 2223414 008 - Fiscal de Serviços I Indeferido
32411 LUIZ MAURILIO DE BARROS 2214601 009 - Técnico de Enfermagem Indeferido
32426 MARCELO VITOR DA GAMA 2034131 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32430 MARCELO VITOR DA GAMA 2034131 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32413 MARIA CAROLINA PAZETTI LOBO 2095009 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32514 MARIA JOSE MARTINS PERES 2076594 009 - Técnico de Enfermagem Indeferido
32489 MATHEUS ABREU SAMPAIO LEME MONACO 2240181 007 - Fiscal de Saúde Pública Indeferido
32513 MMARIZA FONTES RODRIGUES 2126540 013 - Assistente Social Indeferido
32475 ORLANDO BUENO DE FREITAS 2194902 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32482 ORLANDO BUENO DE FREITAS 2194902 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32520 PAULA APARECIDA MARQUES 2013797 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32421 PAULO ROBERTO DA GAMA 2020521 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32422 PAULO ROBERTO DA GAMA 2020521 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32427 RICARDO ROBERTO FERREIRA CHAGAS 2039907 009 - Técnico de Enfermagem Indeferido
32437 SELMA VIEIRA PINTO 2085542 030 - Técnico de Esportes I Indeferido
32420 STEFANIE CHRISTINE MACINTYER DA GAMA 2014505 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32423 STEFANIE CHRISTINE MACINTYER DA GAMA 2014505 006 - Fiscal Ambiental Indeferido
32412 VANDERLEI LOPES PEREIRA 2090520 016 - Enfermeiro Indeferido
32450 VITOR PROENCA NUNES 2019612 006 - Fiscal Ambiental Indeferido

2) Gabaritos

Agente de Vigilância Sanitária I
1 - D 2 - D 3 - C 4 - C 5 - E 6 - B 7 - B 8 - A 9 - B 10 - A
11 - C 12 - D 13 - B 14 - B 15 - E 16 - D 17 - C 18 - A 19 - A 20 - E
21 - C 22 - E 23 - A 24 - B 25 - E 26 - C 27 - D 28 - E 29 - D 30 - A
31 - C 32 - A 33 - E 34 - B 35 - D 36 - E 37 - B 38 - A 39 - C 40 - E
41 - D 42 - A 43 - C 44 - D 45 - B 46 - E 47 - A 48 - A 49 - E 50 - C

Auxiliar de Administração
1 - D 2 - C 3 - C 4 - B 5 - E 6 - A 7 - D 8 - B 9 - E 10 - D
11 - B 12 - A 13 - C 14 - E 15 - D 16 - A 17 - C 18 - A 19 - B 20 - E
21 - A 22 - D 23 - B 24 - D 25 - E 26 - C 27 - A 28 - B 29 - C 30 - B
31 - D 32 - A 33 - E 34 - D 35 - E 36 - B 37 - E 38 - C 39 - A 40 - C
41 - B 42 - C 43 - E 44 - B 45 - D 46 - C 47 - A 48 - E 49 - D 50 - C

Agente Social
1 - B 2 - E 3 - D 4 - A 5 - C 6 - C 7 - B 8 - E 9 - A 10 - C
11 - D 12 - E 13 - B 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - D 20 - A
21 - C 22 - A 23 - B 24 - D 25 - B 26 - D 27 - C 28 - E 29 - A 30 - C
31 - D 32 - E 33 - A 34 - C 35 - E 36 - B 37 - E 38 - A 39 - C 40 - C
41 - C 42 - E 43 - D 44 - B 45 - A 46 - B 47 - C 48 - B 49 - D 50 - C

Assistente de Almoxarife
1 - A 2 - B 3 - D 4 - C 5 - B 6 - A 7 - B 8 - D 9 - A 10 - E
11 - A 12 - E 13 - C 14 - B 15 - D 16 - A 17 - A 18 - C 19 - D 20 - E
21 - B 22 - A 23 - E 24 - D 25 - A 26 - C 27 - E 28 - B 29 - C 30 - D
31 - A 32 - E 33 - D 34 - C 35 - D 36 - B 37 - A 38 - B 39 - E 40 - C
41 - C 42 - A 43 - D 44 - E 45 - D 46 - B 47 - C 48 - A 49 - B 50 - E

Atendente de Consultório Dentário
1 - A 2 - C 3 - E 4 - D 5 - C 6 - B 7 - D 8 - A 9 - B 10 - D
11 - E 12 - D 13 - B 14 - C 15 - A 16 - C 17 - D 18 - B 19 - B 20 - E
21 - B 22 - C 23 - A 24 - D 25 - A 26 - C 27 - B 28 - D 29 - A 30 - E
31 - B 32 - D 33 - A 34 - C 35 - E 36 - E 37 - B 38 - C 39 - D 40 - A

41 - C 42 - B 43 - D 44 - E 45 - A 46 - A 47 - B 48 - C 49 - E 50 - D

Fiscal Ambiental
1 - C 2 - A 3 - E 4 - D 5 - B 6 - C 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - B 13 - C 14 - D 15 - E 16 - E 17 - D 18 - C 19 - B 20 - A
21 - D 22 - A 23 - D 24 - C 25 - A 26 - C 27 - E 28 - C 29 - A 30 - C
31 - D 32 - A 33 - E 34 - B 35 - C 36 - C 37 - E 38 - C 39 - A 40 - B
41 - A 42 - E 43 - B 44 - E 45 - D 46 - C 47 - D 48 - E 49 - D 50 - C

Fiscal de Saúde Pública
1 - E 2 - B 3 - C 4 - E 5 - A 6 - D 7 - D 8 - A 9 - C 10 - B
11 - D 12 - C 13 - E 14 - B 15 - C 16 - E 17 - D 18 - B 19 - C 20 - A
21 - C 22 - D 23 - B 24 - B 25 - E 26 - B 27 - C 28 - A 29 - D 30 - A
31 - B 32 - E 33 - A 34 - E 35 - A 36 - E 37 - C 38 - C 39 - D 40 - D
41 - B 42 - C 43 - B 44 - D 45 - A 46 - B 47 - E 48 - D 49 - C 50 - A

Fiscal de Serviços I
1 - E 2 - B 3 - D 4 - A 5 - C 6 - E 7 - B 8 - A 9 - D 10 - D
11 - A 12 - C 13 - E 14 - A 15 - B 16 - D 17 - C 18 - E 19 - B 20 - C
21 - E 22 - E 23 - D 24 - B 25 - C 26 - C 27 - A 28 - C 29 - D 30 - B
31 - B 32 - E 33 - B 34 - C 35 - A 36 - D 37 - D 38 - A 39 - A 40 - C
41 - C 42 - D 43 - A 44 - E 45 - D 46 - A 47 - B 48 - E 49 - C 50 - B

Técnico de Enfermagem
1 - A 2 - C 3 - E 4 - D 5 - C 6 - B 7 - D 8 - A 9 - B 10 - D
11 - E 12 - D 13 - B 14 - C 15 - A 16 - C 17 - D 18 - B 19 - B 20 - E
21 - B 22 - C 23 - A 24 - D 25 - A 26 - D 27 - B 28 - B 29 - A 30 - B
31 - D 32 - A 33 - B 34 - C 35 - A 36 - E 37 - A 38 - E 39 - B 40 - C
41 - C 42 - D 43 - C 44 - E 45 - E 46 - D 47 - D 48 - A 49 - B 50 - E

Técnico de Laboratório de Análises Clínicas I
1 - A 2 - C 3 - E 4 - D 5 - C 6 - B 7 - D 8 - A 9 - B 10 - D
11 - E 12 - D 13 - B 14 - C 15 - A 16 - C 17 - D 18 - B 19 - B 20 - E
21 - B 22 - C 23 - A 24 - D 25 - A 26 - C 27 - B 28 - C 29 - D 30 - A
31 - E 32 - C 33 - A 34 - B 35 - A 36 - E 37 - D 38 - E 39 - B 40 - D
41 - A 42 - A 43 - C 44 - D 45 - C 46 - B 47 - E 48 - B 49 - E 50 - D

Analista de Sistemas I
1 - D 2 - B 3 - E 4 - A 5 - C 6 - E 7 - B 8 - A 9 - D 10 - C
11 - E 12 - C 13 - D 14 - C 15 - B 16 - B 17 - A 18 - D 19 - E 20 - C
21 - A 22 - A 23 - B 24 - E 25 - A 26 - C 27 - D 28 - E 29 - E 30 - C
31 - A 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - C 37 - D 38 - B 39 - A 40 - E
41 - B 42 - C 43 - D 44 - D 45 - A 46 - B 47 - E 48 - D 49 - C 50 - B

Arquiteto I
1 - D 2 - B 3 - E 4 - A 5 - C 6 - E 7 - B 8 - A 9 - D 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - B 16 - E 17 - B 18 - D 19 - A 20 - E
21 - D 22 - B 23 - C 24 - D 25 - E 26 - D 27 - E 28 - D 29 - E 30 - C
31 - B 32 - E 33 - A 34 - B 35 - D 36 - E 37 - B 38 - A 39 - C 40 - A
41 - B 42 - E 43 - C 44 - B 45 - D 46 - E 47 - A 48 - A 49 - D 50 - A

Assistente Social I
1 - D 2 - B 3 - E 4 - A 5 - C 6 - E 7 - B 8 - A 9 - D 10 - C
11 - E 12 - B 13 - D 14 - C 15 - D 16 - E 17 - D 18 - B 19 - D 20 - A
21 - B 22 - D 23 - C 24 - D 25 - E 26 - C 27 - A 28 - C 29 - B 30 - C
31 - B 32 - B 33 - C 34 - A 35 - C 36 - A 37 - D 38 - D 39 - E 40 - C
41 - B 42 - D 43 - C 44 - B 45 - E 46 - A 47 - B 48 - D 49 - D 50 - A

Biomédico I
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - A 13 - E 14 - A 15 - E 16 - D 17 - B 18 - B 19 - C 20 - B
21 - B 22 - D 23 - E 24 - E 25 - D 26 - A 27 - B 28 - B 29 - D 30 - B
31 - B 32 - B 33 - D 34 - D 35 - C 36 - D 37 - D 38 - C 39 - A 40 - E
41 - A 42 - E 43 - E 44 - C 45 - A 46 - C 47 - A 48 - A 49 - A 50 - C

Cirurgião-Dentista
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - D 12 - B 13 - C 14 - E 15 - B 16 - A 17 - D 18 - B 19 - A 20 - C
21 - A 22 - E 23 - A 24 - C 25 - B 26 - D 27 - C 28 - E 29 - B 30 - B
31 - C 32 - A 33 - D 34 - C 35 - B 36 - E 37 - E 38 - A 39 - E 40 - D
41 - D 42 - A 43 - E 44 - C 45 - A 46 - B 47 - D 48 - C 49 - E 50 - D

Enfermeiro
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - B 13 - A 14 - D 15 - D 16 - B 17 - C 18 - D 19 - E 20 - B
21 - A 22 - E 23 - D 24 - C 25 - B 26 - A 27 - E 28 - B 29 - C 30 - C
31 - D 32 - B 33 - B 34 - A 35 - E 36 - E 37 - D 38 - B 39 - C 40 - E
41 - D 42 - A 43 - E 44 - C 45 - C 46 - D 47 - E 48 - B 49 - A 50 - D

Engenheiro Eletricista I
1 - D 2 - B 3 - E 4 - A 5 - C 6 - E 7 - B 8 - A 9 - D 10 - C
11 - B 12 - D 13 - B 14 - A 15 - C 16 - D 17 - E 18 - E 19 - B 20 - C
21 - A 22 - D 23 - C 24 - D 25 - B 26 - B 27 - E 28 - A 29 - E 30 - C
31 - E 32 - C 33 - E 34 - B 35 - E 36 - A 37 - C 38 - C 39 - A 40 - D
41 - B 42 - A 43 - C 44 - A 45 - B 46 - D 47 - A 48 - D 49 - E 50 - D
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Farmacêutico I
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - C 13 - C 14 - B 15 - E 16 - D 17 - B 18 - B 19 - D 20 - A
21 - E 22 - C 23 - A 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - B 29 - D 30 - C
31 - A 32 - E 33 - B 34 - B 35 - D 36 - A 37 - C 38 - B 39 - D 40 - B
41 - E 42 - C 43 - C 44 - D 45 - C 46 - A 47 - E 48 - A 49 - D 50 - E

Fisioterapeuta I
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - A 12 - B 13 - C 14 - C 15 - E 16 - A 17 - B 18 - C 19 - D 20 - E
21 - E 22 - C 23 - C 24 - A 25 - B 26 - D 27 - C 28 - D 29 - C 30 - B
31 - D 32 - E 33 - C 34 - A 35 - C 36 - C 37 - E 38 - C 39 - B 40 - D
41 - A 42 - C 43 - A 44 - B 45 - D 46 - A 47 - D 48 - A 49 - C 50 - D

Fonoaudiólogo I
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - D 12 - B 13 - A 14 - C 15 - B 16 - D 17 - E 18 - A 19 - E 20 - C
21 - D 22 - A 23 - D 24 - B 25 - E 26 - C 27 - E 28 - C 29 - D 30 - B
31 - D 32 - A 33 - E 34 - A 35 - B 36 - C 37 - E 38 - C 39 - A 40 - B
41 - A 42 - C 43 - E 44 - D 45 - B 46 - D 47 - B 48 - E 49 - C 50 - A

Museólogo I
1 - C 2 - A 3 - E 4 - C 5 - B 6 - C 7 - D 8 - B 9 - E 10 - D
11 - E 12 - A 13 - B 14 - B 15 - E 16 - C 17 - C 18 - A 19 - D 20 - E
21 - E 22 - D 23 - B 24 - B 25 - C 26 - D 27 - A 28 - B 29 - B 30 - D
31 - C 32 - E 33 - E 34 - D 35 - C 36 - A 37 - A 38 - E 39 - D 40 - D
41 - E 42 - B 43 - E 44 - C 45 - A 46 - A 47 - D 48 - E 49 - C 50 - D

Médico - Clínico Geral
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - D 12 - E 13 - C 14 - B 15 - A 16 - E 17 - D 18 - B 19 - A 20 - C
21 - E 22 - D 23 - C 24 - B 25 - A 26 - E 27 - D 28 - C 29 - B 30 - A
31 - C 32 - D 33 - E 34 - B 35 - A 36 - E 37 - D 38 - B 39 - C 40 - A
41 - C 42 - B 43 - D 44 - E 45 - A 46 - C 47 - D 48 - E 49 - B 50 - A

Médico - Ginecologista
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - D 13 - D 14 - D 15 - E 16 - B 17 - C 18 - B 19 - A 20 - E
21 - C 22 - E 23 - B 24 - C 25 - E 26 - E 27 - C 28 - E 29 - E 30 - C
31 - D 32 - B 33 - E 34 - C 35 - E 36 - C 37 - C 38 - D 39 - A 40 - C
41 - B 42 - A 43 - A 44 - B 45 - D 46 - A 47 - D 48 - C 49 - B 50 - A

Médico - Pediatra
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - A 13 - B 14 - E 15 - C 16 - C 17 - A 18 - E 19 - E 20 - C
21 - E 22 - E 23 - A 24 - D 25 - D 26 - A 27 - D 28 - C 29 - B 30 - D
31 - A 32 - C 33 - D 34 - E 35 - A 36 - E 37 - C 38 - D 39 - C 40 - B
41 - A 42 - C 43 - E 44 - D 45 - D 46 - B 47 - E 48 - B 49 - C 50 - E

Médico - Plantonista Clínico Geral
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - B 12 - A 13 - C 14 - D 15 - E 16 - A 17 - B 18 - E 19 - D 20 - C
21 - B 22 - E 23 - D 24 - C 25 - C 26 - A 27 - A 28 - B 29 - D 30 - E
31 - A 32 - E 33 - B 34 - C 35 - D 36 - D 37 - E 38 - C 39 - A 40 - B
41 - B 42 - A 43 - C 44 - D 45 - E 46 - A 47 - E 48 - B 49 - D 50 - C

Médico - Plantonista Pediatra
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - C 12 - D 13 - B 14 - C 15 - C 16 - E 17 - A 18 - C 19 - D 20 - A
21 - B 22 - A 23 - D 24 - C 25 - A 26 - C 27 - C 28 - B 29 - D 30 - D
31 - E 32 - C 33 - A 34 - E 35 - E 36 - D 37 - D 38 - C 39 - B 40 - A
41 - C 42 - A 43 - D 44 - C 45 - A 46 - C 47 - D 48 - D 49 - B 50 - E

Médico Veterinário I
1 - D 2 - B 3 - E 4 - A 5 - C 6 - E 7 - B 8 - A 9 - D 10 - C
11 - A 12 - E 13 - D 14 - B 15 - A 16 - C 17 - D 18 - A 19 - A 20 - A
21 - C 22 - B 23 - E 24 - A 25 - E 26 - D 27 - C 28 - B 29 - A 30 - B
31 - A 32 - C 33 - B 34 - A 35 - B 36 - C 37 - A 38 - A 39 - A 40 - C
41 - E 42 - B 43 - D 44 - A 45 - D 46 - B 47 - C 48 - C 49 - E 50 - B

Psicólogo I
1 - E 2 - C 3 - D 4 - A 5 - D 6 - B 7 - D 8 - E 9 - A 10 - B
11 - D 12 - E 13 - D 14 - B 15 - A 16 - E 17 - D 18 - A 19 - C 20 - D
21 - B 22 - C 23 - C 24 - E 25 - D 26 - C 27 - A 28 - E 29 - A 30 - B
31 - A 32 - D 33 - E 34 - B 35 - E 36 - A 37 - E 38 - C 39 - B 40 - D
41 - A 42 - B 43 - C 44 - C 45 - B 46 - B 47 - C 48 - A 49 - D 50 - A

Técnico Ambiental
1 - C 2 - B 3 - A 4 - C 5 - D 6 - E 7 - A 8 - B 9 - C 10 - E
11 - C 12 - B 13 - E 14 - A 15 - D 16 - B 17 - C 18 - D 19 - D 20 - B
21 - C 22 - B 23 - A 24 - B 25 - D 26 - E 27 - A 28 - E 29 - C 30 - B
31 - D 32 - A 33 - E 34 - B 35 - C 36 - D 37 - D 38 - A 39 - B 40 - C
41 - D 42 - D 43 - A 44 - B 45 - D 46 - A 47 - C 48 - E 49 - A 50 - B

Técnico de Esportes I
1 - A 2 - C 3 - E 4 - B 5 - E 6 - B 7 - A 8 - E 9 - B 10 - D
11 - A 12 - C 13 - E 14 - B 15 - E 16 - B 17 - D 18 - A 19 - C 20 - D
21 - B 22 - A 23 - D 24 - E 25 - A 26 - E 27 - C 28 - B 29 - A 30 - D
31 - D 32 - B 33 - E 34 - A 35 - C 36 - D 37 - B 38 - D 39 - B 40 - A
41 - D 42 - C 43 - C 44 - E 45 - B 46 - D 47 - C 48 - C 49 - A 50 - A

Técnico em Recreação e Lazer I
1 - D 2 - B 3 - E 4 - A 5 - C 6 - E 7 - B 8 - A 9 - D 10 - C
11 - E 12 - A 13 - C 14 - B 15 - C 16 - B 17 - E 18 - A 19 - A 20 - D
21 - E 22 - C 23 - B 24 - C 25 - E 26 - A 27 - B 28 - C 29 - A 30 - D
31 - D 32 - C 33 - B 34 - E 35 - E 36 - A 37 - C 38 - D 39 - D 40 - B
41 - B 42 - A 43 - D 44 - E 45 - A 46 - C 47 - E 48 - C 49 - D 50 - E

3) Dos recursos
O período para interposição de recurso contra o gabarito é 24 e 25 de maio de 2010.
Para recorrer contra o gabarito das provas do Concurso Público, o candidato deverá utilizar o campo
próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br, e seguir as instruções ali contidas.
A pontuação relativa à(s) questão(ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova
objetiva.
No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior,
ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para
habilitação.
A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município de
Sorocaba e/ou imprensa local e extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura
(www.sorocaba.sp.gov.br) e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br ), com exceção do resultado
da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será apenas divulgada no site da Fundação VUNESP.
Não será conhecido recurso:
- interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo, deste Edital;
- que não contenha fundamentação e embasamento;
- que não atenda às instruções constantes do "link  Recursos" na página específica deste Concurso;
- interposto pelos Correios; por meio de fax; e-mail; protocolado pessoalmente ou por procuração; ou
por qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo, neste Edital.
Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 20 de maio de 2010
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PROCESSO SELETIVO
Edital 07/2010

RESULTADO PERÍCIA MÉDICA

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, conforme previsto no Edital nº
07/2010 do Processo Seletivo item 3 e sub-itens, apresenta o resultado das perícias médica dos candidatos
inscritos como portadores de necessidades especiais.

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
Inscrição Nome Documento Situação
192 ANGELA APARECIDA DA SILVA LOURENÇO 23.502.236-6 AUSENTE
261 ROSEMEIRE PAIXÃODE AZEVEDO 17.007.699 AUSENTE
349 LUIZ RICARDO FURLAN JUVENCIO 28.361.322.-1 COMPATIVEL
472 JOSÉ CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS 22.456.140-6 AUSENTE

Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo - Edital nº 07/2010
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos  títulos e requisitos
básicos por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Educação, divulga em ordem alfa
a pontuação:

APTOS

Português
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
70 ADALTO DOS SANTOS FREITAS 34.187.811-X 0
11 ADELAIDE APARECIDA RAMOS 41.269.240-5 0
402 ADRIANA ELOISA GABRIEL 17.525.637 1
325 ADRIANA LEMES CATHARINO 25.581.641-8 4
44 ADRIANA RICARDO DA MOTA ALMEIDA 20.330.285-0 4
297 ADRIANE CARRARA 29.453.724-7 0
215 AMANDA ARRUDA DE ARAUJO 44.157.039-2 0
32 AMANDA GENEROSO DOS SANTOS 28.361.164-9 0
339 ANA CAROLINA CLETO FERNANDES 22.570.164-9 0
89 ANA CAROLINA FACHINI FERREIRA 44.704.377-8 0
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275 ANA CAROLINA LUBKE 41.175.279-0 0
233 ANA PAULA ROLIM PRESTES 12.999.600-2 0
133 ANA RITA DINIZ 17285105 0
317 ANDERSON MELCHIOR DA MOTTA 25.177.214-7 0
310 ANDREIA APARECIDA MARCAL ROZA MACHADO 24.201.178-0 0
476 ANGELA MARIA MASCARENHAS CORREA 18.668.751-5 0
241 ANNE CAROLINE SANTOS LEME 40.719.260-8 0
173 ANTONIA JOSEFINA FERREIRA 8886708 0
278 BENEDITA ANTONIA APARECIDA GONÇALVES 20.694.984 0
8 6 CAMILA CRISTINA DA SILVA 42.858.001.-4 0
377 CAMILA PAULA COELHO 33.939.980-6 0
211 CARLA MARIANA DE ALMEIDA 43.682.858-3 0
164 CELIA CRISTINA DE ABREU FERREIRA 16.959.455-5 0
144 CILENE APARECIDA GONÇALVES DE ANDREDE 32.378.743-5 0
92 CINTIA MATUCCI 17.889.743-7 0
262 CLAUDIA BERNADETE VEIGA DE ALMEIDA 19.308.813-7 3
483 CLEUSA MACHADO CORREA 8.817.760 0
321 CREUSA VIEIRA ALMEIDA 32.559.025-4 0
385 CRISLAINE MORAES DOS SANTOS 34.749.125-X 0
216 CRISTIANE TITONELLI DOS SANTOS 23.697.141-4 0
428 DAIANE CRISTINA FELTRIN DA SILVA 40.973.678-8 0
96 DALETE DIAS 42.286.377-4 0
69 DANIELA AMARO PEDROSO PAULINO 27.597.533-9 0
56 DANIELA RODRIGUES 27.278.444-8 0
170 DANIELLA VIEIRA DA SILVA 47.629.303-0 0
380 DEBORAH PRISCILA PAVANI 42.133.074-0 0
487 DENISE CENCI 26.627.644-1 0
363 EDILAINE ALVES DE OLIVEIRA 23.272.661-9 0
240 EDILAINE CRISTINA TRAVASSOS 27.002.479-7 1
139 EDIONILDA BARBOSA 23.160.998-X 0
397 EDSON RODRIGUES SILVERIO 16.760.507-0 0
408 EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR 42.297.322-1 0
249 ELAINE CORREA DE ARAUJO FREITAS 18.780.689 0
48 ELAINE CRISTINA SILVA ROSA DE ALMEIDA 25.334.398-7 0
364 ELAINE MENDES MARQUES CORREA 23.094.220-9 0
282 ELAS BARBOSA JUNIOR 18.325.221-4 0
105 ELIANE DE FATIMA RIBEIRO PEREIRA 17.533.622 0
463 ELIANE PANETO ROSA 17.860.724 0
87 ELINA DE ALMEIDA 19.295.227 0
441 ELIZABETE MARIA DA SILVA CARDOSO 18.958.474-9 1
434 ELIZABETE MARQUES DE SOUZA 32.002.603-6 0
361 ERICA DE MORAES PENHA 40.472.938-1 0
496 ERICA MORAIS SILVA 34.662.948-2 1
436 ERIKA CRISTIANE CARDOSO PAIXÃO 24.828.233-5 0
394 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 43.178.706-2 0
202 ESTER REGINA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 20226365 0
290 EVELISE EVANGELICA DOS SANTOS 27.954.994-5 0
109 FERNANDA DIAS MACHADO 40.618.500-1 0
420 FLAVIA CAROLINE MUNIZ 44.121.238-4 0
279 FLAVIA DE OLIVEIRA BARROS 41.835.577-0 0
160 FRANCINE RIBEIRO MUNIZ 33.482.978-1 0
318 GILVANEIDE SOUZA SIQUEIRA 36.223.193-X 0
158 GIRLENIA MARIA DA SILVA FERREIRA 18.962.152-7 0
268 GRACE KELLY DO PRADO PEDRO 43.268.709-9 0
451 IARA APARECIDA BOLFARINI BENTO 28.847.027-8 0
29 IARA JAQUELINE LEONARDO DA SILVA 28.255.051-3 0
366 ILDA MARIA CASSIMIRO DE OLIVEIRA 8.944.332 0
335 IRANI VIEIRA CARDOSO MOURA 16.147.728-8 1
308 ISIS FREITAS DE OLIVEIRA 30.690.121-1 0
161 IVONE RIBEIRO DOS SANTOS ROCHA 28706550 0
350 IZABEL VERGINIA ESCOBAR 16.382.455.-1 0
383 JANE INACIO OLIVEIRA DA SILVA 22.277.523 0
506 JESSICA DE BARROS VAZ 40.640.561-X 0
291 JOÃO CARLOS KOZUMA LAUREANO 20.049.941-5 0
403 JOSE CARLOS CRUZ 15.346.356 0
39 JOSÉ CARLOS JACOB AIZ 16.145.953-5 0
193 JULIA CASTILHO DA COSTA 23.160.513-4 0
400 JULIANA DIAS GOUVEA 41.548.349-9 0
157 KARINA PEDROSO 8.466.543-6 0
42 KATIA REGINA GRANDO 29.454.545-1 2
181 KELLI CRISTINA BARONI SOARES 21.452.659-8 0
251 KETICILENE DO AMARAL LIMA DOS SANTOS 30.810.498-5 0
258 LEVI PIRES JUNIOR 28.531.051-3 0
253 LIRIA MARIA DO NASCIMENTO EGGERT MARTINS 33.788.856-5 1
190 LUCIA DE FATIMA COELHO VIEIRA 9718957 0
23 LUCIANA MARIA BALSAMO 35.142.697-8 1
425 LUCIANE BLIUMEN NOGUEIRA MANOEL 18.780.230-0 0
123 LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXÃO 28.033.617-2 0
352 LUCINETE ALVES DE MORAES 29.350.671-7 0
65 LUIZ RICARDO COSTA 32.404.746-0 0
155 MANUEL LEITE GONÇALVES 36.169.358-8 0
81 MARCIA BARALDI BARTOLOMEU 22.569.127 0
38 MARGARETE PAGNI 9.082.970-0 0
76 MARIA APARECIDA ALVES PINTO 20.226.642 1
207 MARIA APARECIDA BELDI MENEGATI 7.567.767-1 0

77 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BRISOLA 9.004.048 0
99 MARIA DE FATIMA DE AS MUNIZ 14.438.170 0
47 MARIA DO CARMO SANTOS 17.075.008 0
357 MARIA SEBASTIANA SANTOS ANTUNES 7.640.487 0
18 MARIA TEREZA MARTINS VIEIRA MUTAT 9.634.803-3 0
299 MARILIN ANTUNES DE OLIVEIRA SOLA 15.753.668-3 0
117 MARJORIE DINIZ PEREIRA 40.988.082-6 0
135 MARLI GOMES DOS SANTOS 23.868.468-8 0
414 MARLI TEIXEIRA DA SILVA 14.698.176-5 0
491 MARTA APARECIDA SALLES RIBEIRO 14.438.088 0
163 MARTIN ELAINE MARTIN 19680122 0
73 MATEUS BARBOSA 16.607.418 0
10 MICHELA APARECIDA PICCOLI DE FREITTAS 30.253.190-7 0
371 MICHELE CRISTINA FLORENCIO 33.940.008-0 0
145 MIRIAN ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS LUZ 22.847.399-8 0
159 NEIDE DE CARVALHO BARBOSA 16382592 0
104 NILZA APARECIDA PERES DE ALMEIDA 9.340.774 0
327 NIVALDO BERNADO DE MOURA 15.502.104-7 0
127 ODETE ANTUNES 13.986.389-8 1
36 OSMARA DE OLIVEIRA CLETO 12.660.717 0
382 PATRICIA CRISTINA BATISTA ROSA 23.161.398-2 0
200 PRISCILA DOS REIS 45.541.825-1 0
84 PRISCILA FRANCESCHI 26.771.992-9 0
134 PRISCILA SILVA LOPES 40.953.188-1 0
296 REGIANA CAETANO AYRES DE ARAUJO 33.276.125-3 0
250 REGIANE DIAS DE ALMEIDA SOUZA 17.338.719-6 1
492 RENATA CRISTIANE DE OLIVEIRA 29.028.115-5 0
154 RENATA DA CUNHA 20095972 0
107 RICARDO BARREIRA MARTINS 27.857.065-3 0
424 ROSANA VIEIRA LADISLAU GENTIL 29.654.939-3 0
497 ROSANGELA APARECIDA FONSECA 15.938.048 0
312 ROSELI ROSA 17392574 0
80 ROSEMARY DE OLIVEIRA LOBO 8.301.696-X 0
261 ROSEMEIRE PAIXÃO DE AZEVEDO 17.007.699 0
440 ROSIMARA PAGANELLI DA SILVA 32.507.120-2 0
66 ROSY MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS RAIMUNDO 14.693.838 0
416 SAMARA SILVA 16.876.467 0
332 SARA CRISTINA CORREIA DA ROCHA 35.142.851-3 0
95 SIMONE SILVA VELOSO 19.824.219-0 0
302 SUSETE DA SILVA NUNES E SOUZA 13.434.226-4 0
260 SUZILAINE DOS SANTOS 34.241.316-8 0
41 TATIANA DE CAMPOS NUNES PEREIRA 30.580.390-6 0
208 TATIANE CRISTINA DE MORAES 25.372.964-6 0
421 TELMA VEIGA VIEIRA 29.270.277-2 0
178 TEREZA CRISTINA GALVAO CESAR 18.323.709-2 0
276 TIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 44.163.154-X 0
338 VALERIA DO NASCIMENTO AMARO MOREIRA 25.871.662-9 0
288 VALERIA REGINA RUSSO 19.679.374 0
90 VALQUIRIA FRANCISQUINHO 6.866.395-4 1
183 VANESSA VERA 26.721.130-0 0
203 VANUSA MARIA DE PAIVA 25.985.958-8 0
35 VERA LUCIA MARTINS QUARTERO 7.805.552-0 0
115 VILMA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA 24.705.783-6 1
281 VIRLENE MARIA DA SILVA ARAUJO 21.971.078-8 0
91 WANDERLEY BRISOLA LOURENÇO 23.561.169-4 0

Matemática
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
227 ADRIAN NORONHA 1.824.073-8 1
273 ADRIANA RENGER OLIVEIRA DE JESUS 22.848.092-9 0
362 ADRIANO NUNES DE PONTES 30.056.337-1 0
153 ALESSANDRA GENTILE FERREIRA 24.200.460-X 0
222 ALESSANDRA MENEGHEL CODOGNOTO 27.003.363-4 0
320 ANA MARIA DOS SANTOS PARREIRA 42.000.039-2 0
286 ANDRE LUIS FERREIRA 15.936.896 0
192 ANGELA APARECIDA DA SILVA LOURENÇO 23.502.236-6 0
452 ANGELA MARIA RAMOS BATISTA 6.341.959 1
116 APARECIDA HELENA DE MORAIS SILVA 19.287.971 0
217 AUMER ENIO PESSOA 962.738-3 0
457 CAMILA DE ALMEIDA CAPELINIS 25.738.547-2 0
391 CAMILA LUNETTA 35.466.214-4 0
136 CAMILLA FREITAS XAVIER 28.206.610-X 1
505 CESAR TARDELLI 23.697.511-0 0
243 CLAUDIA CRISTINA NOGUEIRA DUARTE 22.985.981-1 0
194 CLAUDIA SIMÃO SAVIOLI DE ZOPPA 24.201.114-7 0
169 CONCEIÇÃO APARECIDA SANTOS TARDEIRO 30578963 0
450 DECIO PEDROSO 21.782.181-9 0
57 DIVA CRISTINA FURTADO AMARAL 12.660.851 1
93 EDINALVA PROENÇA RAMOS 13.434.999 1
128 ELIANA MARTINS RIBEIRO FERREIRA 32.415.637-6 1
118 ELISABETE APARECIDA DE CARVALHO SAVAN 22.122.333 0
412 ELIZABETH RAMOS DE OLIVEIRA 33.128.867-9 0
37 EMILIA APARECIDA FRANÇA 18.957.891-9 0
236 ENO VIEIRA DE MELO JUNIOR 43.537.732-2 0
20 ERIKA MEIRELES TIAGO SANTOS 25.760.926-x 0
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22 EUNICE REGINA RAVANELLI ATHAYDE 9.418.405 0
230 EVADNEY RODER 21.919.615-1 0
319 FERNANDA GABRIELA CLETO DA SILVA 25.468.956-5 0
239 FERNANDA REGINA CAPANEMA 28.531.150-5 0
294 FRANCISCO AUGUSTO CESAR DE CAMARGO BELLAZ

GUIRALDELLI 28.064.789 0
255 FRANCISCO JOSE MARCELINO JUNIOR 17.317.798 0
51 GERSON LUIZ SALINAS 18.780.394 1
45 GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO 20.226.551 1
481 GRACIELIA SANTOS DO NASCIMENTO 20133753 0
26 ISA DE FATIMA MORON MORAD 5.807.171-4 0
55 JANETE CASTALDI ORTIZ CETRA 17.449.933 0
213 JESUS SEBASTIÃO DE SÁ MUNIZ 13812105 0
24 JEVANILDO FERNANDES DA SILVA 25.296.532-2 0
111 JOÃO JULIANO LEITE 15.937.147 0
465 JORGE DE ARAUJO LIMA 07.428.031-4 0
277 JOSIMARE APARECIDA DA SILVA 30.793.240-0 0
21 JULIANA GRAZIELE LOPES SOUZA 43.997.790-3 0
234 LEILA CANAVEZE 46.545.353-1 0
257 LEVI PIRES 763.751-7 0
138 LUIS HENRIQUE CARCITANI ANTUNES 32.054.319-5 0
435 LUIZA HELENA SILVA RODRIGUES 17.285.419-2 0
88 MANTIZ SANTANA CAVALHEIRO 42.066.340-X 0
177 MARCELO VALLERINI 25.739.274-9 2
479 MARCIA DE SOUZA 25.529.610-1 0
406 MARIA AMELIA CARDOSO 7.818.456 0
165 MARIA DE LOURDE SILVA 21.454.744-9 0
184 MARIA ELI MARQUES DE OLIVEIRA 7100169 0
329 MARIA ELIZA DE AIRES MONTERO LOPES 24.451.983-3 0
232 MARIA HELENA CESAR CAMARGO BELLAZ GUIRALDELLI 8.234.590-9 0
373 MARIA JOSE FERNANDES DIEBE 6.047.090-2 0
499 MARIA ROSARIO PAIVA 9.831.711 0
146 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 13814774 1
353 MARIANA MUCHON OTTON CANALLE 27.308.898-4 0
82 MARINA ANTUNES DE FREITAS CORREA 11.929.687-1 1
438 MICHELE CRISTINA DA SILVA SIQUEIRA 33.790.541-1 0
235 MILTON LUIZ ZANUTTO 7900883 0
456 MIRIANE ARAUJO VASCONCELO 14.862.896-5 1
315 NILZA MARIA DA ROSA 22.570.925-9 0
218 ODEVALDO APARECIDO DE MELLO 25.222.230-1 0
419 ONÉZIMO LEOTONIO ONOFRE 16.615.486-6 0
102 PRISCILA ANTEQUERAS CHIOZZI 29.626.512-3 0
59 PRISCILA ARANHA GUIMARAES 17.783.841 0
17 RAFAEL POVEDA 25.373.812-X 0
53 RENATA CRISTIANE SILVA 19.177.742-0 1
289 ROSANGELA CETTO PEREZ MARTINX 9.418.052-0 0
61 ROSANGELA GONÇALVES QUARIGUAZY 7.326.810 1
8 ROSANGELA PEREIRA 30.436.190-2 0
63 SANDRA REGINA ANTUNES DE OLIVEIRA FURIO 11.614.973 0
454 SANDRA REGINA FERRERIA 20.330.005-1 0
396 SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 10339461-8 1
110 SIMONE CRISTINA SARAIVA FERREIRA 29.602.197-0 0
314 SUELI VITORIA ZURSSA 23.914.677-3 0
455 SUSANA DE MEIRELLES SANTOS 21.968.683 0
152 TALITA ANTONIA DA SILVA PINTO 42.655.183-7 0
166 TANIA APARECIDA PASCOALIM COELHO 14.438.552-1 0
224 TATIANA MATIAS CARQUEIJEIRO 30.441.977-1 0
85 TATIANA REGINA EGEA 30.351.044 0
248 VALDINEY JOSE RODRIGUES DE MEDEIROS 17.892.442-8 0
300 VALERIA CRISTINA CRESPILHO DE OLIVEIRA 40.769.016-5 0
25 VANESSA DO NASCIMENTO 34.338.140-0 0
389 VERA CRISTINA PERES PENTEADO 8.739.666 0
2 VIVIANE AIRES DE OLIVEIRA SANCHES 27.138.739-7 0
342 WILLIAM ROBERTO DE LIMA 43.526.621-7 0

História
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
74 ADALBERTO ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 21.195.739-1 0
453 ALESSANDRA CRISTINA DE LIMA CORREA 23.502.038 0
143 ALINE APARECIDA CLETO 33.600.818-1 0
339 ANA CAROLINA CLETO FERNANDES 22.570.164-9 0
337 ANA CAROLINA CORREIA 44.163.241-5 0
328 ANA MARIA GONZALES 11870502 0
333 ANDRE RODRIGUES FORTE 25.582.639-4 0
120 ANGELA REGINA ASSANO 18.371.081 0
220 CLEONICE ALEXANDRE DO ROSARIO 14436794 0
238 CRISTIANE DE OLIVEIRA 27.514.587-6 0
401 CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA 23.499.791-6 0
384 DANIEL MACHADO NOVAIS 34.747.596-6 0
75 DIEGO DE MORAIS BENEGAS 41.341.303 0
343 EDEVONE DA SILVA FERREIRA 15.345.890 0
33 EDILAINE RAFAEL DE SOUZA CARVALHO 21.487.860-0 1
263 FABIO TADEU VIGHY HANNA 20.330.088-9 8
305 GABRIELA SILVEIRA SANTOS 33.707.588 0
119 GILBERTO CARDOSO FERREIRA 21.968.945-3 0

284 GISLENE APARECIDA DO ROSARIO 40. 634.564-8 0
149 GLADSTON ALESSANDRO VISENTIN 27.054.747-2 1
206 GUMERCINDO ARRUDA NETO 33.556.758-7 0
12 HELTON DE BERNADI PIZOL 22.985.347-X 3
360 IVANI THEREZINHA DE SOUZA SOUTO 15.942.852 0
399 JACKSON MARCOS SIQUEIRA CAMPOLIM 25.529.477-3 0
141 JANAINA CONCEIÇÃO FERREIRA MOURA DA SILVA 30.112.865-0 0
197 JANDIRA NICACIO DA SILVA 16250263 0
472 JOSE CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS 22.456.140 0
323 JOSENILDO OTAVIO CORREIA DOS SANTOS 26.863.424-5 0
374 JUCIANE CHILO RODRIGUES 21.711.333 0
331 JULIO CESAR BATAIOTE 32.159.809-X 0
219 JURACI GARROTE LOPES ROSA 16383541 0
124 KATIA APARECIDA DOS SANTOS 22.985.489-8 0
322 LEANDRO DE SOUZA ARRUDA 34.751.380-3 0
179 LUCIA HELENA HAMAKO TAMANAHA 19.177.960-X 0
368 LUIZ ANTONIO RODRIGUES OLIVEIRA 41.117.168-9 0
252 LUZIA PEREIRA DE LIMA 28.206.237-3 0
502 MARA BOLFARINI BENTO 34.723.620-0 0
386 MARCIA DA SILVA 13.814.858 0
390 MARIA ANGELICA D' AMBROSIO LEME 11.617.821-8 0
404 MARIA ANTONIA MOREIRA PEREIRA 12.224.025 0
226 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 11503082 1
106 MARIA DE FATIMA CARLOS DA SILVA 19.787.578 0
409 MARIA ELIZABETE LOPES 16.381.044 0
180 MARIA ESTER OLIVEIRA SANTOS 10.502.261-5 0
3 MARIA LESSANDRA LUCENA MARQUES CERIONI 19.179.390-5 0
132 MARISA DURAN 14440280 0
15 MEIRE EDWIRGES BALDUINO DE BARROS 18.664.757-8 0
108 NISLENE GOMES FEITOSA 30.209.281-X 0
326 OLINDA DE JESUS TAVARES LERANTOVSK 13.657.180 1
150 PATRICIA CARMELLO NOLASCO 25.677.741-X 3
345 PRISCILA MORON CAMARGO 28.361.105-4 0
269 RAQUEL PAULA OLIVEIRA 26.506.573-2 0
68 REGINA HELENA DA SILVA 17.535.124 0
223 RITA DE CASSIA CARDOSO MONCAYO 12976929 0
433 RITA DE CASSIA MARTINS DE SOUZA 13.007.747 0
422 ROBERTA SILVA LUCAS 44.078.142-5 0
295 RODRIGO AYRES DE ARAUJO 26.449.716-8 0
405 RONALDO ANDREOLI DE CAMPOS 18.239.789 1
359 RUTE ELIZABETH BAZZO TEZZOTTO 11.309.271 0
204 RUTE LEMOS CAETANO 213651347 0
103 SANDRA REGINA BARONI 9.281.770-1 0
126 SERGIO RICARDO FARIAS DE SANTANA 22162912 0
191 SILVANA APARECIDA PEREIRA 22.456.610-6 2
393 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI 22.774.206-0 1
484 SUELEN GRACIELA LOPES 35.466.374-4 0
130 SUSANA MIGUEL DE OLIVEIRA 14053377 0
423 TADEU PADILHA SEWAYBRICKER 30.626.639-8 0
431 TADEU PAMPLONA PAGNOSSA 33.788.798-6 0
254 TERESINHA REGINA DE CASTRO 17.284.004-1 0
209 TEREZINHA DE FATIMA MORAES 9368385 0
221 VALQUIRIA LOURENÇO GIL FERNANDES 21714831 1
445 WASHINGTON LUIZ APARECIDO DA CRUZ 22.658.168-8 1
151 WILSON ROBERTO DE MADUREIRA 9026876 0

Geografia
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
486 ALICE APARECIDA DE SOUZA CASSETTARI 14.332.990 0
6 ANA LAURA CRUZ AQUINO 26.507.404-6 0
62 AURORA MACHADO 14.438.114 0
475 DIJALMA DE CAMARGO 23.500.948-9 0
271 DIRCE RODRIGUES SANTIAGO 24.274.053-4 0
33 EDILAINE RAFAEL DE SOUZA CARVALHO 21.487.860-0 1
214 ELISABETE DELFINO GERMANO 13.813.693-2 0
283 FRANCISCO ELON DONIZETE PIRES 16.877.254-1 1
375 GERCINA GOUVEIA DA SILVA REIS 12.224.197 0
4 ISIS FELIPE DE FREITAS 34982.280-3 0
426 JAIR BARBOSA DA SILVA 15.501.372-5 0
140 JOSE MIGUEL DA SILVA 24.548.146-1 0
5 JULIANA FELIPPE DE FREITAS 35.142.721-1 0
9 KATIA GOMES DE OLIVEIRA 14.052.792-8 0
429 LAURITA CAMARGO DE LIMA 24.272.755-4 0
186 LAURIZA REGINA PORTO 24.429.838-5 0
256 MARIA DO CARMO SILVA 13.122.217 0
267 MARIA JOSE DA CRUZ OLIVEIRA 20.230.073 1
398 MARILDA APARECIDA CORREA 13.848.106 1
467 MARILIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 34.075.667-6 0
287 MARIO APARECIDO DE LIMA 15.747.010-6 0
469 MARISA ALVES DE SOUZA 22.849.310-9 0
142 MARLY MARINA DOS SANTOS 13675438 0
292 MIRIAN MARA DO REIS 22.658.777-0 0
174 MONICA APARECIDA MASCARENHAS LACERDA PEDRINA 14933602 0
189 PATRICIA APARECIDA COELHO CARDOSO 22122628 1
231 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 23.012.586-4 1
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199 PEDRO LUIZ DE MELO 17006682 0
229 REGILENE MARTINS DOS SANTOS RIBEIRO 26.773.583-2 0
245 ROSMEIRE APARECIDA DE SÁ MUNIZ 15.346.737-X 0
79 SANDRA ROBERTA DA SILVA  ANDRADE 21.386.953-6 1
493 SILVANA APARECIDA DE MENEZES 18.108.258-5 0
64 TANIA APARECIDA PENHA DE MORAES SPIN 17.794.456-0 1
503 TEREZA FERREIRA MARTINS 5.232.615 0
427 VALDECIR FIRMINO DOS SANTOS 42.747.980 0
71 VENILDA MARIA DA ROSA 29.433.307-1 0
72 VERA LUCIA ASSUMPÇÃO 10.854.867 0

Inglês
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
70 ADALTO DOS SANTOS FREITAS 34.187.811-X 0
402 ADRIANA ELOISA GABRIEL 17.525.637 1
297 ADRIANE CARRARA 29.453.724-7 0
215 AMANDA ARRUDA DE ARAUJO 44.157.039-2 0
339 ANA CAROLINA CLETO FERNANDES 22.570.164-9 0
133 ANA RITA DINIZ 17285105 0
317 ANDERSON MELCHIOR DA MOTTA 25.177.214-7 0
121 ANDREA DAIGGI PRAT MARTINS 14.543.406-0 0
476 ANGELA MARIA MASCARENHAS CORREA 18.668.751-5 0
173 ANTONIA JOSEFINA FERREIRA 8886708 0
8 6 CAMILA CRISTINA DA SILVA 42.858.001.-4 0
211 CARLA MARIANA DE ALMEIDA 43.682.858-3 0
98 CATIA CILENE PEREIRA DA SILVA 26.158.702-X 0
92 CINTIA MATUCCI 17.889.743-7 0
262 CLAUDIA BERNADETE VEIGA DE ALMEIDA 19.308.813-7 3
483 CLEUSA MACHADO CORREA 8.817.760 0
321 CREUSA VIEIRA ALMEIDA 32.559.025-4 0
96 DALETE DIAS 42.286.377-4 0
69 DANIELA AMARO PEDROSO PAULINO 27.597.533-9 0
170 DANIELLA VIEIRA DA SILVA 47.629.303-0 0
187 DENISE MILERIO JACINTO BLEZINS 30.672.296-3 0
363 EDILAINE ALVES DE OLIVEIRA 23.272.661-9 0
249 ELAINE CORREA DE ARAUJO FREITAS 18.780.689 0
364 ELAINE MENDES MARQUES CORREA 23.094.220-9 0
282 ELAS BARBOSA JUNIOR 18.325.221-4 0
87 ELINA DE ALMEIDA 19.295.227 0
361 ERICA DE MORAES PENHA 40.472.938-1 0
496 ERICA MORAIS SILVA 34.662.948-2 1
436 ERIKA CRISTIANE CARDOSO PAIXÃO 24.828.233-5 0
394 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 43.178.706-2 0
202 ESTER REGINA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 20226365 0
290 EVELISE EVANGELICA DOS SANTOS 27.954.994-5 0
109 FERNANDA DIAS MACHADO 40.618.500-1 0
242 FLAVIA CRISTINA LEITE DE MOURA OLIVEIRA 33.204.040-9 0
318 GILVANEIDE SOUZA SIQUEIRA 36.223.193-X 0
451 IARA APARECIDA BOLFARINI BENTO 28.847.027-8 0
366 ILDA MARIA CASSIMIRO DE OLIVEIRA 8.944.332 0
335 IRANI VIEIRA CARDOSO MOURA 16.147.728-8 1
383 JANE INACIO OLIVEIRA DA SILVA 22.277.523 0
291 JOÃO CARLOS KOZUMA LAUREANO 20.049.941-5 0
403 JOSE CARLOS CRUZ 15.346.356 0
39 JOSÉ CARLOS JACOB AIZ 16.145.953-5 0
157 KARINA PEDROSO 8.466.543-6 0
304 KARLA PATRICIA DE BARROS 27.224.416-8 0
251 KETICILENE DO AMARAL LIMA DOS SANTOS 30.810.498-5 0
258 LEVI PIRES JUNIOR 28.531.051-3 0
253 LIRIA MARIA DO NASCIMENTO EGGERT MARTINS 33.788.856-5 1
190 LUCIA DE FATIMA COELHO VIEIRA 9718957 0
23 LUCIANA MARIA BALSAMO 35.142.697-8 1
425 LUCIANE BLIUMEN NOGUEIRA MANOEL 18.780.230-0 0
228 LUCILEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 12.630.969-9 0
341 LUCILENE ALLONSO 34.472.144-9 1
123 LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXÃO 28.033.617-2 0
155 MANUEL LEITE GONÇALVES 36.169.358-8 0
81 MARCIA BARALDI BARTOLOMEU 22.569.127 0
38 MARGARETE PAGNI 9.082.970-0 0
77 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BRISOLA 9.004.048 0
99 MARIA DE FATIMA DE AS MUNIZ 14.438.170 0
47 MARIA DO CARMO SANTOS 17.075.008 0
357 MARIA SEBASTIANA SANTOS ANTUNES 7.640.487 0
18 MARIA TEREZA MARTINS VIEIRA MUTAT 9.634.803-3 0
117 MARJORIE DINIZ PEREIRA 40.988.082-6 0
491 MARTA APARECIDA SALLES RIBEIRO 14.438.088 0
145 MIRIAN ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS LUZ 22.847.399-8 0
327 NIVALDO BERNADO DE MOURA 15.502.104-7 0
127 ODETE ANTUNES 13.986.389-8 1
36 OSMARA DE OLIVEIRA CLETO 12.660.717 0
382 PATRICIA CRISTINA BATISTA ROSA 23.161.398-2 0
8 4 PRISCILA FRANCESCHI 26.771.992-9 0
134 PRISCILA SILVA LOPES 40.953.188-1 0
250 REGIANE DIAS DE ALMEIDA SOUZA 17.338.719-6 1
497 ROSANGELA APARECIDA FONSECA 15.938.048 0

312 ROSELI ROSA 17392574 0
80 ROSEMARY DE OLIVEIRA LOBO 8.301.696-X 0
261 ROSEMEIRE PAIXÃO DE AZEVEDO 17.007.699 0
416 SAMARA SILVA 16.876.467 0
332 SARA CRISTINA CORREIA DA ROCHA 35.142.851-3 0
41 TATIANA DE CAMPOS NUNES PEREIRA 30.580.390-6 0
208 TATIANE CRISTINA DE MORAES 25.372.964-6 0
421 TELMA VEIGA VIEIRA 29.270.277-2 0
178 TEREZA CRISTINA GALVAO CESAR 18.323.709-2 0
147 THIAGO JOSE VILLATA ARRUDA 41.961.378-X 0
276 TIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 44.163.154-X 0
338 VALERIA DO NASCIMENTO AMARO MOREIRA 25.871.662-9 0
183 VANESSA VERA 26.721.130-0 0
203 VANUSA MARIA DE PAIVA 25.985.958-8 0
35 VERA LUCIA MARTINS QUARTERO 7.805.552-0 0

Filosofia
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
50 AGUINALDO JORGE DA SILVA JUNIOR 30.649.754-2 0
407 ALEXANDRE MARIANO CORREA 23.163.544-8 0
233 ANA PAULA ROLIM PRESTES 12.999.600-2 0
78 ANDREA APARECIDA FOLTRAN FERRAREZI 21.454.278-6 1
507 DANIELA BOTELHO RODIGUES 34.074.415-7 0
443 GILBERTO LOPES MONZANO 25.399.170-5 0
101 GIOVANA MARIA DE JESUS MARCIZO 24.452.614-X 0
148 HELENA MARIA CAMPONINI 13812965 0
205 HERMELINDO DIAS FUGLINI 26.448.092-2 0
100 ISABEL CRISTINA ELOI PFISTER 13.408.654-5 0
460 JOÃO PAULO MARQUES DE MENDONÇA 18.394.298 0
370 JUDENI DOS SANTOS 17.688.699 0
415 LIVIA MARIA MARTINS DA SILVA 27.987.516-2 0
1 MARCOS ANTONIO PEROTTI JUNIOR 42.733.701-X 0
31 MARIA INEZ ALBUQUERQUE MAJONE 1.687.740 1
306 MARIA JOSE RAMALHO 7796059 0
185 MIGUEL SCHIMITH NETO 12.424.405-1 0
344 OLIVAL COSTA FARIAS 5.939.367 0
198 OTILIA DE OLIVEIRA MARIANO 9634300 0
365 RODRIGO PETIT 34.189.702-4 0
430 ROSMEIRE GIANOLLA DE ALMEIDA 8.777.103 0

Biologia
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
298 AGLIS DE CASSIA DELGADO 23.500.771-7 0
58 ALDENICE CARDOSO DA COSTA 684545381 0
330 ALINE CRISTINE DE ALMEIDA 25.582.680-1 0
30 ALINE KAREN SANTANA GIRON 32.294.397-8 0
468 ANDRE LUZ GAROFALO 23.734.134-7 0
413 ANDRÉIA CRISTINA DE PONTES 24.955.110-X 0
347 CLEONICE DA SILVA CARVALHO 32.049.426-3 0
466 CRISTIANE APARECIDA MADUREIRA 18.958.152-9 0
498 DAIANA FOBIAS NUNES 30.427.049-0 3
367 DANILO MIANTI GOES 27.762.900-7 0
172 ELISABETE DOS SANTOS 10697938 0
162 FABIANA OSIRO DE SOUZA 19.438.696-X 0
444 FABIO OLIVEIRA BERNARDO 16.993.123 0
156 GIOVANA MARIANO MENASSI 34.074.329-3 0
417 GLAUBER MENONI HONORATO 33.204.195 0
270 JAQUELINE TANIA DA COSTA DE O. CARVALHO 33.239.981-3 0
225 JOELMA REGINA SOARES DA SILVA 22.846.267-7 0
462 JOSE EDUARDO DE ARAUJO 22.404.366-3 0
188 JULIANA ALMEIDA DOMINGUES 34.073.428-0 0
356 JULIANA GOES DE MOURA 43.545.515-1 0
272 LEDA MARIA CESARIO LERGO 29.944.195-7 0
488 LETICIA MACHADO DE ARAUJO SANTOS 24.201.486-0 0
129 LUCIANO DE CAMARGO ARAUJO 20.225.983-3 0
182 LUCILENE NERES DOS SANTOS 20.448.547-2 0
499 MARIA ROSARIO PAIVA 9.831.711 0
285 MARIANGELA JULIO PAES 28.531.116-5 0
83 MARIELLE MADUREIRA E SILVA NUNES 50.332.725-6 0
311 MARLON JOÃO PIRES 41.169.875-8 0
60 MARTA SOLANGE NAZARO CASSAR CAMARGO 12.977.489-3 0
301 PATRICIA APARECIDA MARIANDO DA SILVA 21.451.652 0
458 PRISCILA BASQUES 30.627.300-9 0
500 RENATA DE CASSIA SILVA 6.261.917-1 1
259 RODOLFO MARCELO DE SOUZA NASCIMENTO 24.955.811-7 0
369 SAULO APOENA DIANNA NOGUEIRA 34.001.085-X 0
114 TATIANE BALBO BATISTA 30.550.268-2 0
355 VIRGINA HELENA SILVEIRA CEZAR DE CAMARGO 30.903.611-2 0
113 WILLIAM MARTINS ARANTES 43.986.539-6 0

Química
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
46 DEIVID LEITE DOS SANTOS 33.556.121-4 0
485 FABIANA LUZIA MARCHI FIGUEROBA 25.296.764-1 0
7 IVAN GATTAI 5.055.937 0
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49 IVANEDE CARDOSO DOS SANTOS 14.951.819-5 0
309 JOYCI PESSOA DO LAGO 27.763.369-5 0
349 LUIZ RICARDO FURLON JUVENCIO 28.361.322-1 0
334 MARIA AUGUSTA DIAS TREVISAN 20.965.125 1
387 RODRIGO LEMES MENA 28.206.101-0 0
196 VALÉRIA APARECIDA VENDRAMINI PANTOJO 25.549.556-0 0
471 WILSON RIBEIRO DE BARROS 25.523.124-6 0

Sociologia
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
459 OSVALDO DIAS DE OLIVEIRA 19.639.760 0
410 ROSELY IZILDINHA LONGHI 4.436.441 1
439 SERGIO ROBERTO CARDOSO 35.201.595-0 0
336 TANIA MARA DE ALMEIDA PADILHA 34.073.402-4 3

Arte
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
303 ADRIANA REGINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 24.828.594-4 0
94 ALICE UEDA 6.624.298 0
328 ANA MARIA GONZALES 11870502 0
351 ANDREA APARECIDA RIBEIRO 6.142.305-2 0
411 ANTONIA RIBEIRO DE JESUS 17.700.670-5 0
381 AUDREY FERNANDA LAUREANO 42.854.973-1 0
112 CAROLINA APARECIDA ABATE 45.183.638-8 0
238 CRISTIANE DE OLIVEIRA 27.514.587-6 0
348 CRISTINA YARMALAVICIUS 24.201.101-9 0
397 EDSON RODRIGUES SILVERIO 16.760.507-0 0
171 ELAINE CRISTINA DA SILVA 23.667.326-9 0
364 ELAINE MENDES MARQUES CORREA 23.094.220-9 0
463 ELIANE PANETO ROSA 17.860.724 0
434 ELIZABETE MARQUES DE SOUZA 32.002.603-6 0
131 ERICA SODRE LEITE 27.982.047-1 0
448 FRANCISCO PEREIRA MOTA 26.319.112-6 0
477 HALISAN JOSIANE DA COSTA 30.113.215-X 0
280 JOICE SAFIRE IASMIN AUGUSTO MACHADO 25.344.041-5 0
28 JULIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 30.550.247-5 0
176 KAREN PESSOA DO LAGO 27.763.638-3 0
432 MARIA ANTONIA SEABRA ALMEIDA COSTA 11.944.170-6 1
246 MARIA APARECIDA DE FARIA 14.436.760 0
13 MARIA DAS GRAÇAS COELHO 7.796.216 0
232 MARIA HELENA CESAR CAMARGO BELLAZ GUIRALDELLI 8.234.590-9 0
201 MARIA JOSE FERREIRA DA CONCEIÇÃO CARRICO 34564590-X 0
43 MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA 12.149.154-7 1
490 MEGGIE DIAS DE PAIVA 34.072.765-2 0
470 MEIRE LEITE DA SILVEIRA STEVAUX 18.241.793 0
174 MONICA APARECIDA MASCARENHAS LACERDA PEDRINA 14933602 0
108 NISLENE GOMES FEITOSA 30.209.281-X 0
27 PATRICIA DOS SANTOS AURELIANO 42.335.227-1 0
449 REGIANE SCUDELER MENEZES 34.982.225-6 1
266 REGINA ANDREOLI DE CAMPOS 23.697.168-2 0
464 RENATA RIBEIRO CÉ 21.970.416-8 0
54 RICARDO DE OLIVEIRA FERNANDES 35.353.755-X 0
122 RICARDO FRANCISCO OLIVEIRA DEVITO 27.954.764-X 0
66 ROSY MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS RAIMUNDO 14.693.838 0
195 SANDRA ALBUQUERQUE REIS FACHINELLO 4.459.285-8 5
388 SHEILA GUIDEM 24.453.167-5 0
293 VALDA APARECIDA DE PAIVA FERNANDES 29.028.153-2 0
90 VALQUIRIA FRANCISQUINHO 6.866.395-4 1
203 VANUSA MARIA DE PAIVA 25.985.958-8 0

Física
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
358 ANTONIA ANDREIA ALVES DA COSTA 20.049.206 0
457 CAMILA DE ALMEIDA CAPELINIS 25.738.547-2 0
412 ELIZABETH RAMOS DE OLIVEIRA 33.128.867-9 0
52 HUDSON ROBERTO MONTEIRO 26.508.188-9 0
465 JORGE DE ARAUJO LIMA 07.428.031-4 0
482 LUANDA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA 30.739.678-2 0
177 MARCELO VALLERINI 25.739.274-9 2
146 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 13814774 1
16 MARILIN CELISA CANNAVAN 42.170.597-2 0
461 SILVANA ANTUNES MARTINS 17.284.118 0

Ciências Físicas e Biológicas
INSC NOME RG PONTUAÇÃO
227 ADRIAN NORONHA 1.824.073-8 1
298 AGLIS DE CASSIA DELGADO 23.500.771-7 0
58 ALDENICE CARDOSO DA COSTA 684545381 0
222 ALESSANDRA MENEGHEL CODOGNOTO 27.003.363-4 0
489 ALEXANDRE SILVA ZACARIAS 33107537-4 0
330 ALINE CRISTINE DE ALMEIDA 25.582.680-1 0
30 ALINE KAREN SANTANA GIRON 32.294.397-8 0
468 ANDRE LUZ GAROFALO 23.734.134-7 0
413 ANDRÉIA CRISTINA DE PONTES 24.955.110-X 0
192 ANGELA APARECIDA DA SILVA LOURENÇO 23.502.236-6 0

452 ANGELA MARIA RAMOS BATISTA 6.341.959 1
358 ANTONIA ANDREIA ALVES DA COSTA 20.049.206 0
136 CAMILLA FREITAS XAVIER 28.206.610-X 1
194 CLAUDIA SIMÃO SAVIOLI DE ZOPPA 24.201.114-7 0
347 CLEONICE DA SILVA CARVALHO 32.049.426-3 0
466 CRISTIANE APARECIDA MADUREIRA 18.958.152-9 0
324 CRISTIANE DE OLIVEIRA CORREA 29.351.914-6 0
498 DAIANA FOBIAS NUNES 30.427.049-0 3
367 DANILO MIANTI GOES 27.762.900-7 0
450 DECIO PEDROSO 21.782.181-9 0
93 EDINALVA PROENÇA RAMOS 13.434.999 1
118 ELISABETE APARECIDA DE CARVALHO SAVAN 22.122.333 0
172 ELISABETE DOS SANTOS 10697938 0
22 EUNICE REGINA RAVANELLI ATHAYDE 9.418.405 0
230 EVADNEY RODER 21.919.615-1 0
162 FABIANA OSIRO DE SOUZA 19.438.696-X 0
444 FABIO OLIVEIRA BERNARDO 16.993.123 0
51 GERSON LUIZ SALINAS 18.780.394 1
156 GIOVANA MARIANO MENASSI 34.074.329-3 0
45 GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO 20.226.551 1
417 GLAUBER MENONI HONORATO 33.204.195 0
481 GRACIELIA SANTOS DO NASCIMENTO 20133753 0
49 IVANEDE CARDOSO DOS SANTOS 14.951.819-5 0
213 JESUS SEBASTIÃO DE SÁ MUNIZ 13812105 0
225 JOELMA REGINA SOARES DA SILVA 22.846.267-7 0
356 JULIANA GOES DE MOURA 43.545.515-1 0
272 LEDA MARIA CESARIO LERGO 29.944.195-7 0
257 LEVI PIRES 763.751-7 0
182 LUCILENE NERES DOS SANTOS 20.448.547-2 0
435 LUIZA HELENA SILVA RODRIGUES 17.285.419-2 0
334 MARIA AUGUSTA DIAS TREVISAN 20.965.125 1
329 MARIA ELIZA DE AIRES MONTERO LOPES 24.451.983-3 0
499 MARIA ROSARIO PAIVA 9.831.711 0
146 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 13814774 1
285 MARIANGELA JULIO PAES 28.531.116-5 0
83 MARIELLE MADUREIRA E SILVA NUNES 50.332.725-6 0
311 MARLON JOÃO PIRES 41.169.875-8 0
60 MARTA SOLANGE NAZARO CASSAR CAMARGO 12.977.489-3 0
235 MILTON LUIZ ZANUTTO 7900883 0
456 MIRIANE ARAUJO VASCONCELO 14.862.896-5 1
315 NILZA MARIA DA ROSA 22.570.925-9 0
301 PATRICIA APARECIDA MARIANDO DA SILVA 21.451.652 0
59 PRISCILA ARANHA GUIMARAES 17.783.841 0
17 RAFAEL POVEDA 25.373.812-X 0
500 RENATA DE CASSIA SILVA 6.261.917-1 1
259 RODOLFO MARCELO DE SOUZA NASCIMENTO 24.955.811-7 0
61 ROSANGELA GONÇALVES QUARIGUAZY 7.326.810 1
63 SANDRA REGINA ANTUNES DE OLIVEIRA FURIO 11.614.973 0
369 SAULO APOENA DIANNA NOGUEIRA 34.001.085-X 0
396 SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 10339461-8 1
461 SILVANA ANTUNES MARTINS 17.284.118 0
314 SUELI VITORIA ZURSSA 23.914.677-3 0
455 SUSANA DE MEIRELLES SANTOS 21.968.683 0
166 TANIA APARECIDA PASCOALIM COELHO 14.438.552-1 0
114 TATIANE BALBO BATISTA 30.550.268-2 0
247 VANI MELIUNA DA SILVA 21.980.207-5 0
389 VERA CRISTINA PERES PENTEADO 8.739.666 0
355 VIRGINA HELENA SILVEIRA CEZAR DE CAMARGO 30.903.611-2 0
2 VIVIANE AIRES DE OLIVEIRA SANCHES 27.138.739-7 0
113 WILLIAM MARTINS ARANTES 43.986.539-6 0
471 WILSON RIBEIRO DE BARROS 25.523.124-6 0

INAPTOS

Português
INSC RG
19 33.131.562-2
40 28.274.347-9
67 19.838.364
167 18.468.717-2
244 22.208.579-4
265 34.412.757-6
316 30.749.733-1
372 23.500.186-7
392 7.786.591-4
395 34.594.762-9
418 44.471.975-1
480 54.191.655-5

Matemática
INSC RG
34 42.642.903-5
49 14.951.819-5

137 27.308.643-1
162 19.438.696-X
167 18.468.717-2
196 25.549.556-0
274 42.484.522-2
346 17.277.528-0
474 14.932.322
501 22.404.951-3

História
INSC RG
1 42.733.701-X
71 29.433.307-1
100 13.408.654-5
101 24.452.614-X
167 18.468.717-2
175 8.725.740-1
185 12.424.405-1
198 9634300
229 26.773.583-2
271 24.274.053-4
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336 34.073.402-4
370 17.688.699
426 15.501.372-5
429 24.272.755-4
430 8.777.103
460 18.394.298

Geografia
INSC RG
68 17.535.124
125 não apresentou RG
167 18.468.717-2
209 9368385
219 16383541
220 14436794
223 12976929
237 20.815.363-9
252 28.206.237-3
269 26.506.573-2
336 34.073.402-4
359 11.309.271
390 11.617.821-8
409 16.381.044
445 22.658.168-8

Inglês
INSC RG
19 33.131.562-2
40 28.274.347-9
67 19.838.364
167 18.468.717-2
372 23.500.186-7
395 34.594.762-9

Filosofia
INSC RG
132 14440280
150 25.677.741-X
167 18.468.717-2
168 20.984.047-X
219 16383541
220 14436794
221 21714831
223 12976929
252 28.206.237-3
269 26.506.573-2
291 20.049.941-5
328 11870502
359 11.309.271
378 61.085.777
409 16.381.044
441 18.958.474-9
445 22.658.168-8

Biologia
INSC RG
264 10.226.147
340 44.230.518-7
354 40.723.245-X
437 32.054.403-5
446 29.626.788-0
454 20.330.005-1
473 28.156.828-5

Química
INSC RG
14 16.605.283
97 29.756.136-4
137 27.308.643-1
162 19.438.696-X
218 25.222.230-1
225 22.846.267-7
379 13.047.28-2
454 20.330.005-1

Sociologia
INSC RG
1 42.733.701-X
31 1.687.740
50 30.649.754-2
78 21.454.278-6

100 13.408.654-5
101 24.452.614-X
103 9.281.770-1
130 14053377
132 14440280
167 18.468.717-2
168 20.984.047-X
175 8.725.740-1
185 12.424.405-1
198 9634300
206 33.556.758-7
209 9368385
219 16383541
221 21714831
252 28.206.237-3
254 17.284.004-1
269 26.506.573-2
287 15.747.010-6
291 20.049.941-5
306 7796059
326 13.657.180
337 44.163.241-5
344 5.939.367
359 11.309.271
368 41.117.168-9
370 17.688.699
390 11.617.821-8
409 16.381.044
430 8.777.103
441 18.958.474-9
443 25.399.170-5
447 12.806.366
460 18.394.298

Arte
INSC RG
229 26.773.583-2
313 23.536.159-8
442 21.717.670-72
494 27.928.998-4
495 11.459.962-2

Física
INSC RG
20 25.760.926-x
25 34.338.140-0
37 18.957.891-9
51 18.780.394
82 11.929.687-1
162 19.438.696-X
169 30578963
218 25.222.230-1
225 22.846.267-7
232 8.234.590-9
294 28.064.789
362 30.056.337-1
373 6.047.090-2
379 13.047.28-2
391 35.466.214-4
438 33.790.541-1
473 28.156.828-5

Ciências Físicas e Biológicas
INSC RG
128 32.415.637-6
165 21.454.744-9
264 10.226.147
270 33.239.981-3
307 41.869.482-5
340 44.230.518-7
354 40.723.245-X
437 32.054.403-5
446 29.626.788-0
454 20.330.005-1
473 28.156.828-5
478 41.062.795-1

Sorocaba, 20 de maio de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos

Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes

CONVOCAÇÃO

Convocamos a Sra. MARIANA APARECIDA PROENÇA CORREIA a comparecer nesta Secretaria de
Recursos Humanos, na Divisão de Administração de Pessoal, dentro do prazo de 7 (sete) dias, contados
a partir da publicação desta, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Maio de 2010.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Administração de Pessoal

CONVOCAÇÃO

Convocamos a Sra. FRANCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA. a comparecer nesta Secretaria de
Recursos Humanos, na Divisão de Administração de Pessoal, dentro do prazo de 7 (sete) dias, contados
a partir da publicação desta, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Maio de 2010.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Administração de Pessoal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.342/DGP EDNA TRAJANO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.343/DGP SANDRA SALETI BATISTA DE PÁDUA ASSISTENTE SOCIAL I
11.344/DGP GISELE MIRANDA AMARAL TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.345/DGP ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.346/DGP ODIRLEI BOTELHO DA SILVA ORIENTADOR PEDAGÓGICO
11.347/DGP JULIANA DIAS MOME BIÓLOGO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
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E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 20 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.334/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DENILTON
JOSÉ PINHEIRO, nomeado pela portaria nº.
11.258/DGP, de 28 de abril de 2010, para o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
com efeitos retroativos a 07/05/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.335/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DEDIANE
CRUZ SANTOS, nomeada pela portaria nº. 11.294/
DGP, de 05 de maio de 2010, para o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.336/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ELIANE
COELHO MARCELINO TEIXEIRA, nomeada
pela portaria nº. 11.293/DGP, de 05 de maio de
2010, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.337/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARILYN
CASTELANI, nomeada pela portaria nº. 11.325/
DGP, de 13 de maio de 2010, para o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.338/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.255/DGP, de 27 de abril de 2010,
que nomeou CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.339/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.285/DGP, de 05 de maio de 2010,
que nomeou PATRÍCIA FERREIRA DA SILVA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.340/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.286/DGP, de 05 de maio de 2010,
que nomeou RAFAEL MARTINS DUTRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.341/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 11.331/DGP, de 13 de maio de 2010,
que nomeou ADEMIR PADILHA ARRUDA
JÚNIOR, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.342/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EDNA TRAJANO DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,

com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.343/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SANDRA SALETI BATISTA DE PÁDUA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.344/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GISELE MIRANDA AMARAL, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.345/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.346/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ODIRLEI BOTELHO DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de ORIENTADOR
PEDAGÓGICO, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.347/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JULIANA DIAS MOME, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de BIÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454,
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 064/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. CARLOS
ALBERTO MAHUAD, portador do R.G. n.º
6.133.852-7 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente de Secretaria, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 102/2009, de 18 de fevereiro
de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 065/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. ILZO
LOURENÇO PEREIRA, portador do R.G. n.º
25.626.867-8 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente de Secretaria, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 103/2009, de 18 de fevereiro
de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 066/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO
MAHUAD, portador do RG nº 6.133.852-7 SSP/
SP, para exercer, a partir de 15 de maio de 2010, o
cargo em comissão de Assistente da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 067/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ILZO LOURENÇO PEREIRA,
portador do RG nº 25.626.867-8 SSP/SP, para
exercer, a partir de 15 de maio de 2010, o cargo em
comissão de Assistente da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 068/2010
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir desta data, os efeitos da
Portaria n.º 004/2003 de 02 de janeiro de 2003,
que designava a Sr.ª MARLI SIQUEIRA PEREZ
para exercer a Função Gratificada de Diretora de
Divisão de Assuntos Internos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  069/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARLI SIQUEIRA PEREZ,
portadora do RG. N.º 24.956.281-9, para exercer
a Função Gratificada de Assessora de Licitações e
Contratos a partir de 15 de maio de 2010.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  070/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. ANDRÉ AUGUSTO
TARABORELLI, portador do RG. N.º 26.506.755-
8, para exercer a partir desta data a Função
Gratificada de Chefe do Serviço de Manutenção.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 071/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª MARA
FERNANDA FIORINDO, portadora do RG n.º
18.108.018-7 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior, para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 083/2003, de 15 de maio de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA N.º 072/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARA FERNANDA
FIORINDO, portadora do RG nº 18.108.018-7
SSP/SP, para exercer, a partir de 15 de maio de
2010, o cargo em comissão de Assistente da
Presidência.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  073/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. RODRIGO VIEIRA DE
MORAES, portador do RG. N.º 35.392.607-3, para
exercer a partir desta data a Função Gratificada de
Diretor de Divisão de Informática.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 074/2010
(Dispõe sobre a revogação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Tornar sem efeitos a Portaria nº 071/2010,
que exonerou a Sr.ª MARA FERNANDA
FIORINDO, portadora do RG n.º 18.108.018-7
SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Mário Marte Marinho
Júnior.
Art. 2º Tornar sem efeitos a Portaria nº 072/2010,
que nomeou a Sr.ª MARA FERNANDA
FIORINDO, portadora do RG n.º 18.108.018-7
SSP/SP, para exercer o cargo em comissão de
Assistente da Presidência.
Art. 3º Repristinar os efeitos da Portaria nº 083/
2003, de 15 de maio de 2003, que nomeou a Sr.ª
MARA FERNANDA FIORINDO, portadora do RG
n.º 18.108.018-7, para exercer o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Mário Marte Marinho Júnior.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 075/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. SILLAS
CAVALCANTE, portador do RG n.º 6.047.110 SSP/
SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar
do Vereador Carlos Cezar da Silva, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 203/2009, de 1º de
setembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CONVITE

Convidamos Vossa Excelência para participar da
Audiência Pública, por solicitação da Comissão de
Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias, em
atendimento ao Art. 9°, § 4°, da Lei Complementar
n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará
o cumprimento das Metas Fiscais do 1° quadrimestre
de 2010, a realizar-se no próximo dia 28 de fevereiro,
sexta-feira, às 9 horas, no Plenário desta Casa de Leis,
à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, n.º
2.945 - Alto da Boa Vista.
Sorocaba, 17 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CONTRATOS RENOVADOS/
ADITADOS EM 2010

CONTRATO 13/2009
Empresa: André Fernandes da Silva Paisagismo ME
Objeto: Serviço de manutenção de jardins
Modalidade da licitação: CONVITE 09/2009
1ª Assinatura: 01/06/2009
Valor: R$ 10.776,00
Prorrogado em 02/05/2010
Valor: R$ 10.776,00

CONTRATO 15/2009
Empresa: ARS Software e Imagem Ltda.
Objeto: Serviço de desenvolvimento e
acompanhamento de TV Web
Modalidade da licitação: PDL 03/2009
1ª Assinatura: 02/06/2009
Valor: R$ 6.600,00
Prorrogado em 03/05/2010
Valor: R$ 6.600,00

CONTRATO 14/2009
Empresa: Ticket Serviços S/A
Objeto: Fornecimento de vale-alimentação
Modalidade da licitação: PREGÃO 06/2009
1ª Assinatura: 02/06/2009
Valor: R$ 405.600,00
1º aditamento em 10/05/2010
Acréscimo de 12,61% (R$ 51.153,08)
Valor com aditamento: R$ 456.753,08

ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE
PROPOSTA  DA TOMADA DE PREÇO

N.º 01/2010

Aos quatorze dias do mês de maio de 2010, às 10
horas, na Sala da Divisão de Assuntos Internos, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitação para efetuar
a análise e julgamento da proposta da proponente no
certame Tomada de Preço 01/2010, destinada a
prestação de serviço de consultoria e assessoria na
área pública. Aberto o envelope a proposta foi analisada
e aceita. Sendo assim esta Comissão declara vencedora
a Empresa Conam Consultoria em Administração
Municipal Ltda, com valor global de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais). Nada mais a constar, fica lavrada
a presente ata, que lida e achada conforme, vem
assinada por todos que dela participaram. Marli Siqueira
Perez - Presidente da CPL/Ossamu Koyama - Membro/
Kátia Namie Tanikawa - Membro
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1572-2007-016-15-00-39 RT
Edital de Leilão: nº 060/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 17 dias do mês de
JUNHO do ano de 2010 (17/06/2010), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1572-2007-016-15-00-
39-RT, entre partes FRANCISCO BARBOSA DE
SÁ, exeqüente e CONSBRASIL CONSTRUÇÕES
LTDA, executada, situados no local indicado
abaixo, avaliados em R$ 100.590,00 (cem mil,
quinhentos e noventa reais), conforme auto de
avaliação de fls. 44/46 realizada em 24/03/2008 e
que serão os seguintes:
"1) O lote de terreno nº 01, da quadra 39, da Vila
Barão, nesta cidade de Sorocaba, medindo 15,00
metros de frente para a Rua 14, 14,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 02, 19,00
metros de outro lado onde confronta com o lote
28, e 18,00 metros nos fundos onde confronta

com o lote 03, com área de 272,00 m2, objeto da
matrícula nº 40.034 do 1º CRIA de Sorocaba,
avaliado em R$ 19.040,00;
2) O lote de terreno nº 2, da quadra 39, da Vila
Barão, nesta cidade de Sorocaba, medindo 7,00
metros de frente para a Praça Luiz Fernandes,
14,00 metros de um lado, onde confronta com a
Rua Borba Gato, 14,00 metros de outro lado, onde
confronta com a Rua 14 e 25,00 metros nos fundos,
onde confronta com os lotes 1/3, com a área de
220,00 m2. Imóvel objeto da matrícula nº 40.035
do 1º CRIA de Sorocaba, avaliado em R$ 15.400,00;
3) O lote de terreno nº 03, da quadra 39, da Vila
Barão, nesta cidade, medindo 15,00 metros de frente
para a Rua Borba Gato, 14,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 02, 19,00 metros de um
lado onde confronta com o lote 38 e 18,00 metros
nos fundos, onde confronta com os lotes 1, com a
área de 272,00 m2, objeto da matrícula nº 40.036
do 1º CRIA de Sorocaba, avaliado em R$ 19.040,00;
4) O lote de terreno nº 04, da quadra 39, da Vila
Barão, nesta cidade, medindo 14,00 metros de frente
para a Rua Borba Gato, 20,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 05, 18,00 metros de
outro lado onde confronta com o lote 03 e 17,00
metros nos fundos onde confronta com o lote 38,
com área de 300,00 m2, objeto da matrícula nº
40.037 do 1º CRIA de Sorocaba, avaliado em R$
21.000,00;
5) O lote de terreno nº 5, da quadra 39, da Vila
Barão, nesta cidade, medindo 14,00 metros de frente
para a Rua Borba Gato, 22,00 metros de um lado

onde confronta com o lote 06, 20,00 metros de
outro lado, onde confronta com o lote 04 e 17,00
metros nos fundos, onde confronta com os lotes
36/37, com a área de 373,00 m2, objeto da matrícula
nº 40.038 do 1º CRIA de Sorocaba, avaliado em R$
26.110,00.
Obs.: conforme informação obtida junto à Prefeitura
local a Rua Borba Gato tem a denominação atual de
Manoel Lourenço Rodrigues (os lotes se localizam
no final da referida rua); os lotes penhorados estão
providos de infra-estrutura básica (asfalto, energia,
rede de água e esgoto). Total da avaliação: R$
100.590,00 (cem mil, quinhentos e noventa reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir

com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 10/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0654-2009-016-15-00-56 RT
Edital de Leilão: nº 061/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17
dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (17/06/
2010), às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
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Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0654-
2009-016-15-00-56-RT, entre partes MARIA
APARECIDA BEZERRA BENEDITO, exeqüente
e LAVANDERIA ÁGUA PURA DE
VOTORANTIM LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Eugênio Ildefonso, 153 -
Sorocaba/SP, avaliados em   R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 133 realizada em 22/04/2010 e que serão os
seguintes:
"Uma lavadora de roupas, industrial, capacidade
200 Kg, horizontal, marca FUJIMOTO, 90% em
inox, com cerca de 10 anos; reformada; em bom
estado e em uso. Total da avaliação:      R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0865-2008-016-15-00-04 RT
Edital de Leilão: nº 062/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17
dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (17/06/
2010), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0865-
2008-016-15-00-04-RT, entre partes THIAGO
NASCIMENTO MACIEL, exeqüente e WORK
STATION LTDA EPP, executada, encontrados na
Rua Quinze de Agosto, 4756 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 274
realizada em 26/03/2010 e que serão os seguintes:
"1) Um forno para secagem de estamparia, marca
METALNOX, boca de 1,50 m, com mesa giratória,
a gás, em bom estado de conservação, não se
encontrando em uso, avaliado em    R$ 35.000,00;
2) uma impressora de serigrafia, marca OTIAN,
com área de impressão de 1,20 m, semi-
automática, elétrica, em bom estado de
conservação, não se encontrando em uso, avaliada
em R$ 17.000,00. Total da avaliação: R$
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar

ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2032-2008-016-15-00-63 RT
Edital de Leilão: nº 063/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 17 dias do mês
de JUNHO do ano de 2010 (17/06/2010), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 2032-2008-016-15-00-
63-RT, entre partes FELICIA APARECIDA
ROBERTO JUSTINO, exeqüente e THE COLOR
HOUSE FOTOPROCESSAMENTOS LTDA,
executada, encontrados na Avenida Professora
Izoraida Marques Peres, 401 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 41 realizada em
25/03/2010 e que serão os seguintes:
"Uma máquina impressora para fotos marca
COPAL, modelo AGFA MSC23, série 6850U,
completa, para fotos digitais e filme, com cerca de
10 anos de uso, em boas condições e em
funcionamento, importada. Total da avaliação: R$
40.000,00 (quarenta mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do

Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0704-2002-016-15-00-81 RT
Edital de Leilão: nº 064/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 17 dias do mês
de JUNHO do ano de 2010 (17/06/2010), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0704-2002-016-15-00-
81-RT, entre partes GERALDO FRATI, exeqüente
e CESTALAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
SOROCABA LTDA, executada, encontrados na Rua
Demanda do Vale Blaseck, 135 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 242/243
realizada em 30/05/2009 e que serão os seguintes:
"1) Um veículo marca VW, Caminhão tipo 11.140,
de cor branca, ano 1989, modelo 1989, 3 lugares,
combustível diesel, placas CLK 3636, Renavam
401334201, chassi 9BWZZZF12KC012463,
apresentando no dia da penhora o seguinte estado
de conservação: motor com 869234 Km, pneus
razoáveis, lataria em mau estado, cabine com
ferrugem em vários pontos, bancos cor escura em
mau estado. Avaliado em R$ 18.000,00;
2) Um veículo marca Mercedes Benz, tipo 1113,
de cor azul, ano 1960, modelo 1960, 3 lugares,
combustível diesel, placas BWJ 0360, Renavam
413120228, chassi 3210579509437, apresentando
no dia da penhora o seguinte estado de conservação:
hodômetro não funciona, pneus em mau estado,
lataria em mau estado com vários pontos de
ferrugem, bancos em mau estado com capa preta.
Não foi possível verificar funcionamento pois está
sem bateria; carroceria de madeira em mau estado.
Avaliado em R$ 5.000,00. Total das avaliações:
R$ 23.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 12/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0521-2010-016-15-00-06 RT
Edital de Leilão: nº 065/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17
dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (17/06/
2010), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0521-
2010-016-15-00-06-RT, entre partes
REGINALDO FERNANDES, exeqüente e
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DISDUC LTDA, executada,
encontrados na Avenida Três de Março, 700 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 63.690,00 (sessenta
e três mil, seiscentos e noventa reais), conforme
auto de avaliação de fls. 09 realizada em 26/04/
2010 e que serão os seguintes:
"1) Um veículo VW Gol 1.6, ano fabricação/modelo
2008/2009, cor prata, placa EGB 3406, chassi
9BWAB05V69P04O0121, código Renavam
115571914, avaliado em R$ 31.845,00;
2) Um veículo VW Gol 1.6, ano fabricação/modelo
2008/2009, cor prata, placa 3405, chassi
9BWAB05U59P040546, código Renavam
115571396, avaliado em R$ 31.845,00. Ambos
em bom estado de uso e conservação (lataria,
estofamento e pneus), com ar condicionado,
direção hidráulica, vidros e travas elétricas. Veículos
movidos a álcool/gasolina. Total da avaliação: R$
63.690,00 (sessenta e três mil, seiscentos e noventa
reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 13/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2022-2008-016-15-00-28 RT
Edital de Leilão: nº 066/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 17
dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (17/06/
2010), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 2022-
2008-016-15-00-28-RT, entre partes MARIO
RIBEIRO JUNIOR, exeqüente e BORCOL
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INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
21.057.384,15 (vinte e um milhões, cinquenta e
sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quinze
centavos), conforme auto de avaliação de fls. 42/
43 realizada em 13/05/2009 e que será o seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 592 do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis local, representado
pelo terreno situado entre os bairros de Piragibu e
Cajuru, atualmente distrito de Éden, com área total
de 228.520,88 m2 (duzentos e vinte e oito mil,
quinhentos e vinte metros e oitenta e oito
centímetros quadrados) ou 22,85,20,88 ha, com
frente para a Estrada de Rodagem Estadual SP 75,
na altura do Km. 68,5; tem as seguintes divisas e
confrontações: começa no ponto Km. 68=485 m
da margem esquerda da referida rodovia; segue
margeando a mesma no rumo NW em 641,52 de
extensão; deflete à esquerda e confrontando com
imóvel denominado Sítio Del Uruguay continua
por uma cerca de arame farpado, na extensão de
601,68 m até alcançar a margem direita do rio
Piragibu; deflete à esquerda e sobe margeando o
referido curso d'água na extensão de 668,00 m;
deflete novamente à esquerda e confrontando com
imóvel denominado Granja dos Pachecos; segue
na extensão de 462,16, até atingir o ponto de
origem da presente descrição, a qual é efetuada no
sentido anti-horário. Obs.: Edificações: galpão
principal, refeitório, caixa d'água elevada, portaria,
cabine primária de força, escritórios (balança),
depósito (serviços de apoio), despejo, caixa
subterrânea e torre de resfriamento, galpão de
caldeiras, galpão I, galpão de serviços, galpão de
massa colorida, reservatórios de óleo, escritório
da administração, balança rodoviária, arquivo
morto, depósito, galpão dos trituradores e unidade
de gás liquefeito (tanque), totalizando 15.501,19
m2. Total da avaliação: R$ 21.057.384,15 (vinte
e um milhões, cinquenta e sete mil, trezentos e
oitenta e quatro reais reais e quinze centavos)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,

o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Constam penhoras sobre o imóvel: Procs.
2003.61.10.0102829, 2005.61.10.010420-3,
2005.61.10.007026-6, 2004.61.10.001141-5,
2009.61.10.001683-6, 2004.61.10.006549-7,
2007.61.10.002571-3, 2005.61.10.003098-0,
2002.61.10.003862-0, 1999.61.10.004988-3,
2000.61.10.004018-5, 1999.61.10.000212-0,
97902429-9, 970901552-4, 97900225-2,
950902231-4 e 95902230-6 da 1ª Vara Federal
local; Procs. 2009.61.10.009127-5, 970900739-
4 e 96900443-1 da 2ª Vara Federal local; Proc.
1144/01, 602.01.2008.047565-5, 4362/93, 1201/
01, 602.01.1995.0643274-2, 4680/98 e 555/93
do Anexo Fiscal local; Proc. 2004.61.10.004021-
0. Proc. 326/2006 da 4ª VT local,  Proc.1755/05
da 6ª Vara Cível local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1955-2002-016-15-00-46 RT
Edital de Leilão: nº 067/2010

O Dr. HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 17 dias do mês de JUNHO
do ano de 2010 (17/06/2010), às 14:45 horas, na
sede desta Vara, à Rua Min. Coqueijo Costa, nº 61,
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos 1955-
2002-016-15-00-46-RT, entre partes MARIA JOSÉ
REIS VIANA, exeqüente e FÊNIX PUBLICIDADE
E REPRESENTAÇÕES S/C LTDA, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 186 realizada em 03/07/
2006 e que será o seguinte:
"Uma unidade autônoma designada por apartamento
nº 171, localizado no 17º andar, na prumada da
frente do Edifício XV de Novembro, sito à Rua XV
de Novembro, 97, com a área útil construída de
118,00 metros quadrados, área comum de 30,29
metros quadrados, que somados perfazem 148,29
metros quadrados, com uma parte ideal no terreno
igual a 2,07% ou o equivalente a 15,28 metros
quadrados, dividindo-se pela frente com a área de
iluminação do prédio, hall de circulação, elevadores
e com outra área de iluminação; lado direito com
Nestor de Lima, pelo lado esquerdo com Santa Casa
de Misericórdia de Sorocaba e pelos fundos com a
Rua XV de Novembro. O referido edifício foi
edificado em terreno situado à Rua XV de Novembro,
onde antigamente existiam os prédios nºs 97 e 105.
Tem a forma retangular, irregular e as medidas de

mais ou menos catorze metros de largura e
cinquenta e oito metros de comprimento. Encerra
a área de 736,00 metros quadrados. Confina pelo
lado direito com o prédio nº 93 de propriedade da
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, pelo lado
esquerdo com o prédio nº 111 de Nestor de Lima e
no fundo com propriedade de Abílio Soares. Imóvel
objeto da matrícula nº 102.652 do Primeiro Oficial
de Registro de Imóveis local. Total da avaliação:
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Constam outra penhora sobre o imóvel: Proc.
598/00 da 6ª Vara Cível local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 20/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho
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